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O IPTU 2023 já está disponível para ser acessado
 no site ofi cial da Prefeitura de Paranacity

Pagando até 10/03 cota única tem 10% de desconto. 
Pode ser parcelado em 8x de março a outubro.

Este ano, o IPTU não vai ser entregue nas casas, assim sendo obrigatório a realização do download do 
mesmo no site da prefeitura! Caso você tenha difi culdade para acessar, compareça até a prefeitura 
municipal e procure o setor de tributação, para a retirada do carnê impresso.

Show Rural 2023 bate recorde de público 
e movimenta mais de R$ 5 bilhões

O Show Rural de Cascavel, maior feira de agropecuária do Paraná, bateu recorde de público: 384.122 
visitantes. É o maior público em cinco dias desde 1998, quando ela foi criada. O Governo do Paraná é um 
dos principais apoiadores da feira

 O Show Rural de Casca-
vel, maior feira de agropecuária 
do Paraná, bateu recorde de 
público: 384.122 visitantes. É 
o maior público em cinco dias 
desde 1998, quando ela foi cria-
da. Foram movimentados R$ 5 
bilhões em negócios (fi nancia-
mentos, contratos, parcerias e 
compras) para modernização 
do campo e dos sistemas de 
produção. Os resultados foram 
apresentados nesta sexta-feira 
(10) pelo presidente da Coopa-
vel, Dilvo Grolli, em coletiva de 
imprensa. Ele também anun-
ciou a data da próxima edição: 
de 5 a 9 de fevereiro de 2024.
 “Os resultados alcan-
çados mostram a força do 
agronegócio e a confi ança dos 
produtores rurais em uma ca-
deia produtiva fundamental 
para o Brasil e para o mundo”, 
disse Grolli. Segundo ele, foram 
quase 100 mil pessoas a mais 
do que o maior público até 
então, em 2020, com 298.910 
pessoas.
 O Governo do Paraná 
é um dos principais apoiadores 
da feira. Empresas públicas 
levam estandes ao local para 
intensifi car o diálogo com seg-
mentos da economia e técni-
cos do Sistema Estadual de 
Agricultura (Seagri), composto 
por Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento 
(Seab), Agência de Defesa Agro-
pecuária do Paraná (Adapar), 
Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Paraná Iapar-Emater 
(IDR-Paraná) e Centrais de 
Abastecimento do Paraná (Ce-
asa), participam de mesas re-
dondas e apresentações sobre 
inovações no agronegócio.
 O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior visitou o 
espaço na quarta e na quinta. 
Ele participou do lançamento 
de programas, entrega de in-
vestimentos a cooperativas e 
produtores rurais, discussões 
técnicas e assinaturas de no-
vos convênios. Segundo ele, os 
investimentos constantes do 
setor em plantas industriais e 
na modernização do cultivo das 
lavouras, dentro do sistema co-
operativista, aliado às políticas 
do Governo do Estado voltadas 
ao agronegócio e infraestrutura 
formam um modelo ideal para 
a continuidade do crescimento 
da economia do Paraná.

 Na quarta, ele partici-
pou da liberação de cerca de 
R$ 240 milhões do BRDE em 
contratos com cooperativas, 
produtores rurais, empresas e 
com a prefeitura de Cascavel. As 
contratações das cooperativas 
Coasul, Copagril, Copacol e Fri-
mesa, das empresas Transvale, 
Sul América, Pluma Agro, Usina 
Weidmann, Irmãos Krefta, Agro 
Diferencial, Pisossul, 3DI Enge-
nharia e JE Construtora, além de 
produtores rurais, somam apro-
ximadamente R$ 150 milhões, 
além de investimentos para a 
prefeitura de Cascavel adquirir 
ônibus elétricos.
 Ele também anunciou 
a liberação da transferência de 
R$ 238 milhões em créditos 
do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) 
para a construção de novas usi-
nas de energia renovável no Pa-
raná. Os recursos fazem parte 
do crédito acumulado por sete 
cooperativas agroindustriais do 
Estado e serão utilizados pelos 
cooperados para a instalação 
de 409 usinas de energia solar 
e de biomassa em todo o Esta-
do. 
 Ainda na quarta, ex-
pandiu as ações do Banco de 
Alimentos Comida Boa no Oes-
te, liberou a construção de uma 
escola e autorizou contratos de 
fi nanciamentos de produtores 
rurais do Oeste do Paraná com o 
Banco do Brasil e a cooperativa 

de crédito Cresol, dentro do 
RenovaPR.
 Na quinta, ele partici-
pou de uma reunião temática 
sobre gripe aviária. O Governo 
do Paraná estuda a viabilidade 
de formar um bloco com os es-
tados de Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul para proteger 
os produtores rurais de even-
tuais problemas sanitários de-
correntes de possíveis casos 
que possam ocorrer em outras 
regiões do País. A estratégia 
foi discutida com membros 
do Sindicato das Indústrias de 
Produtos Avícolas do Estado 
do Paraná (Sindiavipar). Ele 
também entregou tratores e 
painéis solares a produtores 
que contaram com apoio do 
Estado.
 Na feira, o Estado 
também firmou um acordo 
com a multinacional de con-
sultoria e tecnologia Indra 
Minsait para a instalação, no 
Paraná, do Digital Innovation 
Hub, um centro de capacita-
ção de mão de obra na área 
de Tecnologia da Informa-
ção; lançou a governança da 
Agência de Desenvolvimento 
Regional Sustentável e de 
Inovação (Ageuni) da Unioeste, 
e aplicativos para melhorar 
as vendas das agroindústrias 
familiares; firmou parcerias 
para alimentação saudável; 
e o BRDE apresentou a nova 
edição do BRDE Labs.

Estado renova parceria com Senai-PR e abre
 505 vagas de qualifi cação em 13 cidades

As 13 cidades foram selecionadas conforme indicadores de empregabilidade e vocação profi ssio-
nal, e vão contar com unidades móveis de ensino do Senai-PR. Ao todo, serão ministradas 4.320 
horas/aula com o intercâmbio de conhecimento técnico e implementação de treinamentos por 
meio de unidades móveis

 O programa Qualifi ca 
Paraná estará presente em 
13 municípios paranaenses 
durante o ano de 2023. O 
termo de adesão no valor de 
R$ 779.371,20, para a oferta 
de cursos profi ssionalizantes 
ministrados pelo Senai-PR 
através de unidades móveis 
foi assinado nesta quinta-feira 
(9), em cerimônia no Palácio 
das Araucárias, em Curitiba.
 As 13 cidades foram 
selecionadas conforme indi-
cadores de empregabilidade 
e vocação profi ssional, e vão 
contar com unidades móveis 
de ensino do Senai-PR. O pro-
grama oferecerá 505 vagas 
em 26 turmas para formação 
em cursos nas áreas de Con-
fecção, Eletricidade Industrial, 
Refrigeração, Panificação, 
Mecânica Automotiva, Elétri-
ca Automotiva, Manutenção 
de Motocicletas e Mecânica 
Industrial.
 Ao todo, serão minis-
tradas 4.320 horas/aula com 
o intercâmbio de conhecimen-
to técnico e implementação 
de treinamentos por meio de 
unidades móveis. Os recursos 
são oriundos do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT) e 
do Fundo Estadual do Trabalho 
(FET).
 “O certifi cado emitido 
pelo Senai tem grande peso na 
contratação de um profi ssional. 
Os trabalhadores que passam 
por cursos do Qualifi ca Paraná 
certamente vão aparecer nas 
estatísticas de empregabilida-
de no Estado, aumentando o 
número de colocações formais 
no mercado de trabalho”, des-
taca o secretário estadual do 
Trabalho, Qualifi cação e Renda, 
Mauro Moraes.
 Outro ponto destacado 
por eles diz respeito ao impacto 
do programa para a economia 
no Interior. “O Qualifi ca Paraná 
oferece mão de obra qualifi cada, 
com grande procura por parte 
de empregadores. Certamente, 
haverá um aumento signifi cativo 

de oferta de vagas de emprego e 
também de profi ssionais prepa-
rados para ocupá-las, resultando 
em um saldo positivo para a ren-
da da população dos municípios 
contemplados”, prevê Moraes.
Para a presidente do Conselho 
Estadual do Trabalho, Emprego 
e Renda (Ceter), Suelen Glinski, 
a assinatura do termo de adesão 
para execução do programa 
Qualifi ca Paraná fortalece as polí-
ticas de trabalho. “Os resultados 
obtidos com o programa podem 
ampliar o volume de repasses 
do FAT para o Estado”, avalia.
 De acordo com ela, as 
políticas de qualifi cação e de 
geração de emprego e renda 
certamente terão investimento 
ainda maior, pois estão direta-
mente ligadas ao desempenho 
do Paraná no ranking nacional 
de empregabilidade.

Programa Compra Direta recebe 27 toneladas de alho 
apreendidas pela Receita Federal

 Uma carga de aproxi-
madamente 27 toneladas de 
alho, apreendida pela Receita 
Federal, avaliada em mais de 
R$ 800 mil, foi entregue a be-
neficiários do Programa Com-
pra Direta Paraná, do Governo 
do Estado, que atende 309 mil 
pessoas em vulnerabilidade, 
em todos os municípios. Pelo 
programa, o governo adquire 
alimentos produzidos por agri-
cultores familiares e distribui 
a entidades filantrópicas e ini-
ciativas que oferecem refeição 
a baixo custo.
 A entrega da carga 
foi uma ação em parceria da 
Defesa Civil do Paraná, secre-
taria estadual da Agricultura 
e do Abastecimento (Seab) e 
a Receita Federal. Segundo a 
Alfândega da Receita Federal 
em Dionísio Cerqueira, municí-
pio catarinense na divisa com 
o Paraná, a carga foi intercep-
tada porque vinha da Argentina 
sem o trâmite aduaneiro exi-
gido. A apreensão aconteceu 
na sexta-feira (03). A carga foi 
depois avaliada pelo Ministério 
da Agricultura e Pecuária que, 
após atestar a qualidade do 
produto para consumo, desti-
nou à Defesa Civil.

 Em rápido alinhamento 
com a Secretaria da Agricultura, 
foi ajustada a logística da entre-
ga em quatro pontos do Estado 
– abrangendo os 23 núcleos re-
gionais da pasta – e sua redistri-
buição. De acordo com a diretora 
do Departamento de Segurança 
Alimentar e Nutricional (Desan) 
da Seab, Márcia Stolarski, entre 
as instituições beneficiadas es-
tão casas de longa permanência, 
restaurantes populares, cozi-
nhas comunitárias, hospitais pú-
blicos e filantrópicos, Centros de 
Referência em Assistência Social 
(Cras) e Centros de Referência 
Especializados de Assistência 
Social (Creas).
AÇÕES INTEGRADAS - O secre-

tário estadual da Agricultura 
e do Abastecimento, Norberto 
Ortigara, destacou a iniciativa e 
reforçou a importância de ações 
integradas e parcerias como 
esta. “O Estado precisa ser ágil 
para evitar perdas e desperdícios 
e beneficiar quem mais precisa, 
garantindo segurança alimen-
tar”, disse.
PARCERIA - O coordenador esta-
dual da Defesa Civil, coronel Fer-
nando Schuning, destacou que 
uma das missões da entidade é 
promover a integração entre os 
órgãos, independente da esfera 
de atuação, e a sociedade de 
modo geral. "Isso foi demonstra-
do nessa apreensão, em que a 
delegacia de Dionísio Cerqueira 

entrou em contato com o coorde-
nador executivo, tenente-coronel 
Adriano de Mello, que realizou 
todas as tratativas, desde a 
coleta do material à destinação 
final através da Seab".
COMPRA DIRETA – O programa 
Compra Direta Paraná é uma 

política pública de Estado im-
plantada em 2020 e associa-
da a atitudes de incentivo ao 
consumo e à valorização dos 
alimentos saudáveis produzidos 
pela agricultura familiar. 
 Em 2023, segundo o 
Departamento de Segurança Ali-

mentar e Nutricional da Seab, 
o programa está benefi ciando 
cerca de mil entidades fi lantró-
picas e 309 mil pessoas com o 
recebimento de alimentos diver-
sifi cados (inclusive orgânicos) 
nos 399 municípios do Paraná. 
 Na outra ponta,  o 
programa promove a inclusão 
econômica, social e digital do 
agricultor familiar, com fomento 
à produção com sustentabi-
lidade, ao processamento de 
alimentos e industrialização 
e à geração de renda para 
aproximadamente 19,3 mil 
agricultores familiares de 163 
associações e cooperativas do 
Estado, totalizando um inves-
timento de R$ 40 milhões ao 
ano, com o fornecimento de 5 
mil toneladas de 72 tipos de 
alimentos.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 017/2023

Renomeia os membros integrantes do CONSELHO MUNICIPAL
DO  MEIO  AMBIENTE  do  Município  de  Colorado,  para  a
Gestão 2021/2023.

Marcos José Consalter de Mello, Prefeito do Municipal de Colorado – Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal
do  Meio  Ambiente,  eleitos  para  a  substituição  mediante  aprovação  que  passam  a
integrar a Gestão - Biênio 2021/2023, quais sejam:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Titular:  Carlos Otávio Caires Pinheiro;
Suplente: Jéssica da Silva Bortolozzo;

II - Representantes da Secretaria Municipal de Serviços Públicos:
Titular: Gabriel Valério Romanini;
Suplente: João Salvadego; 

III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Alessandra Vieira da Silva;
Suplente: Silvana Mirian Valério Padilha; 

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Saneamento:
Titular: Maria de Lourdes Barros;
Suplente: Antonio Rezende; 

V - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: José Barbosa Santiago;
Suplente: Cristiane Souza de Azevedo; 

VI - Representantes do Legislativo Municipal:
Titular: Vanderlei Theodoro da Cunha;
Suplente: Vanderlei Raimundo de Souza

VII - Representantes da APAE:
Titular: Daniele Pelozato Morelato;
Suplente: Adriana Bortolozo;

VIII - Representantes da Pastoral do Meio Ambiente:
Titular: Fernando Rosseto;
Suplente: Isamara Demarchi;

IX - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Fabio Calegari;
Suplente: Aparecido Calegari;

X - Representantes da Associação Comercial e Industrial de Colorado:
Titular: Domingos Alberto Bezerra Junior;
Suplente: Luciano Cardoso Marchesino;

XI- Representantes da Loja Maçônica:
Titular: Américo Valério;
Suplente: Fernando Cesar Santini;

XII - Representantes da COOPERCOL:
Titular: José Antonio dos Santos;
Suplente: Ana Claudia Alvarenga;

Art.  2º -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário em especial o Decreto nº 429/2021 e o Decreto nº 12/2023. 

Colorado, 08 de fevereiro de 2023.

Mandaguaçu, 11 de Março de 2023.

COMARCA DE PARANACITYCOMARCA DE PARANACITY
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL - PR 

 

RESOLUÇÃO Nº. 001/2023 

 

Súmula: Aprovação do Demonstrativo sintético financeiro do ano de 2023. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Cruzeiro do Sul -PR, 

no uso de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal n° 10/1995 de 10 de 

dezembro de 1995 alterada pela Lei Municipal nº 10/2003, considerando a deliberação 

da plenária realizada em 06 de fevereiro de 2023 resolve: 

Art. 1º - Fica aprovado a prestação de contas do Demonstrativo físico financeiro 

do Suas Web do exercício de 2023, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência 

Social do município de Cruzeiro do Sul- PR sem ressalvas. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

  Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2023.. 

 

 

 

Elizabeth Miya Soda 
Presidente do CMAS 

 

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________   

  
PORTARIA N°13 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
“Designa o pregoeiro e equipe de apoio para 
licitações na modalidade Pregão Eletrônico e Pregão 
Presencial, do município de Paranapoema.” 
 

 
                                                              SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de 
Paranapoema, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e, de conformidade com a 
Lei Orgânica do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, considerando o disposto no §4, 
do art. 51, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designado como pregoeiro o servidor público: MARCOS FERNANDES DA SILVA 
(CPF n° 036.397.619-10, RG n° 8.751.941-4); tendo como equipe de apoio, denominados 
assistentes permanentes, os servidores JOÃO BOSCO DE ALENCAR (CPF n°484.178.159-53 
e RG n° 3.927.940-1 SESP-PR), e LUIZ ALVES DOS SANTOS (CPF n°523.025.809-82 e RG 
3.851.682-5); sendo assistente suplente o servidor LEANDRO APARECIDO MEREDA 
MARTINHO (CPF n° 054.879.749-85 e RG n° 9.059.807-4 SESP-PR). 
 
Art. 2º Em casos de indisponibilidade do Sr. MARCOS FERNANDES DA SILVA, nomeado 
como pregoeiro, resta nomeado o servidor público JOÃO BOSCO DE ALENCAR com 
pregoeiro substituto. 
 
Art. 3º Os atos a serem praticados pelo pregoeiro e equipe de apoio composta POR 
assistentes permanentes e seus suplentes, produzirão efeitos para procedimentos licitatórios a 
serem realizados na modalidade pregão eletrônico ou presencial durante a vigência da 
presente portaria no exercício do ano de 2023, podendo todos os designados, atuar nos 
lançamentos e realizar atos internos junto ao processo. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Compra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 
DE FEVEREIRO DE 2023. 
                                                     
 
 

____________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 CEP 86650-000 Telefax (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná. 
 

PORTARIA Nº 022/2023 

 

Revoga Portaria que designou servidor para 
responder interinamente pelas atribuições do 
cargo de Diretor do Departamento de Obras. 

 

GENY VIOLATTO, Prefeita do Município de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Revogar a Portaria nᵒ 004/2023, de 03 de janeiro de 2023, que 
designou o servidor MATHEUS SILVEIRA GUAREZ, matrícula 15781, portador da cédula 
de identidade RG. nº 13.022.799/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 058.242.279-50, 
para a partir do dia 03 de janeiro de 2023, além das atribuições de seu cargo, 
responder interinamente pelas atribuições do cargo de Diretor do Departamento de 
Obras, Viação e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 1⁰  de fevereiro de 2023. 

 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Santo Inácio/PR, aos oito dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e três. 

 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO N° 02/2023 

Médico Clínico Geral 

A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e pela Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado, instituída pela Portaria n° 295 /2023 nos termos da Lei Municipal 

n° 2.108/2005 e 2595/2013 e suas alterações considerando: 

I - atender à necessidade temporária de Médico Clínico Geral 40 horas semanais no Município, para atuar no 

serviço de urgência e emergência e na atenção básica, nos casos de licença para tratamento de saúde, por prazo 

superior a trinta dias, licença especial, licença maternidade, licença sem remuneração, demissão, exoneração ou 

falecimento, quando o quadro de efetivos for insuficiente e for inviável o remanejamento de pessoal para funções vagas, 

perdurando a contratação temporária pelo período de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período 

observando-se o prazo previsto na Lei nº 2.108/2005; 2595/2013 e suas alterações ou  até a nomeação dos servidores 

aprovados em concurso público municipal. 

II - que, se por tratar de serviço público essencial resolve. 

 

TORNAR PÚBLICO: 
O presente Edital destina-se ao preenchimento de 01 (uma) vaga para Médico Clínico Geral Temporário 40 horas 

semanais, temporário do Município, visando atender a necessidade de excepcional interesse público e estabelece 

instruções especiais de acordo com o artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, destinadas à realização de Processo 

Seletivo Público Simplificado para atender a demanda de profissionais da Secretaria de Saúde e seus programas de 

gestão; 

 

1 - DAS DIPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 - O Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a selecionar profissionais aptos a 

serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde; 

1.2 - O presente Processo Seletivo Simplificado constituirá em Análise de Títulos e Tempo de Serviço comprovado; 

1.3. - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a necessidade do serviço 

público, por tempo determinado, na substituição dos servidores efetivos do Município de Colorado – PR, quando de seus 

afastamentos legais conforme previsto no Estatuto Municipal do Servidor e em atendimento a programas de saúde 

conforme a disposições da Lei 2.108/2005 e 2595/2013 e suas alterações. 

1.4 - Este processo seletivo destina-se a contratação de Médico Clínico Geral, com carga horária de 40 horas 

semanais, para atuar nos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde. Os demais aprovados formarão cadastro 

de reserva (CR) para eventuais vagas que venham a surgir no âmbito da Secretária Municipal de Saúde durante o prazo 

de 12 (doze) meses a contar do resultado final do teste seletivo. 

1.5 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

 ATIVIDADE 

12/02/2023 Publicação do Edital. 

13 a 17/02/2023 Período das Inscrições. 

19/02/2023 Publicação da Classificação Preliminar dos Inscritos. 

20 e 21/02/2023 Período de Recurso contra a Classificação dos Inscritos. 

22/02/2023 Publicação da Classificação Final. 

23 e 24/02/2023 Período de Recurso contra a Classificação Final. 

26/02/2023 Publicação da Homologação da Classificação Final. 

 

1.6 – O processo será publicado pelos seguintes canais: no Edital da Secretaria Municipal de Saúde, no Edital da 

Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites; http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   www.oregionaljornal.com.br 

e Jornal impresso de circulação local e regional “O Regional”. 

 

2 -  DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal, na Lei Municipal 

n° 2.108/2005, 2595/2013 e suas alterações. 
2.2 - O prazo de validade do contrato será por tempo determinado, com prazo de 12 (doze) meses podendo ser 

prorrogado por igual período. 

A contratação dos profissionais será de jornada de 40 horas, com remuneração de R$ 15.605,96 salário mensal 

proporcionais a tabela A da Lei Municipal nº 2.135/05 Empregos Públicos CLT vigente à época da contratação. 

 

3 - DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 13/02/2023 a 17/02/2023, na Secretaria Municipal de Saúde a 

Rua São Paulo nº 200, Centro, das 08h (oito horas) às 11h30min (onze horas e trinta minutos). 

3.2. - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto neste Edital e certifica-se de 

que preenche todos os requisitos exigidos. 

3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital pelo 

candidato, em relação às quais não poderão alegar qualquer desconhecimento. 

3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 

4 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

4.1 - São requisitos para inscrições: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 

b) Ter idade acima de 18 (dezoito) anos; 

c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 

d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 

 4.2 - Escolaridade: é requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que comprove escolaridade 
relativa ao cargo estabelecido,: 
  Os cargos; os salários-base; as cargas horárias; o total de vagas; os requisitos de formação e as vagas 
destinadas aos portadores de deficiência são estabelecidos a seguir: 

 
Cargos Vagas C.H. Salário base Requisitos para provimento. 
Médico Clínico Geral CR* 40 horas 

semanais 
R$ 15.605,96 Graduação (curso superior) em 

Medicina e registro 
no Conselho Regional de Medicina 
- CRM. 

  
4.3 Sobre o valor total da remuneração, incidirão os adcionais de lei e os descontos fiscais e previdenciários; 
 
4.4 ATRIBUIÇÕES:   

 
Vide Anexo 01 
 
5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 - Juntamente com a ficha de inscrição (Anexo 2)*  devidamente preenchida, o candidato deverá entregar os 

seguintes documentos em anexos: 

a) cédula de identidade; 

b) cadastro de pessoa física (CPF); 

c) títulos que o candidato possuir (Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado; Habilitações e Capacitações na área da 

função e documentos que comprovem o Tempo de Serviço). 

5.2 - A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários. 

5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições estabelecidas neste Edital e nas 

instruções específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

5.4 - A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que verificada 

falsidade de declarações de documentos contidos no ato da inscrição. 
5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de instrumento público que deverá ser 

apresentado em via original e única, para cada candidato (neste caso, a procuração ficará retida e anexa à ficha de 

inscrição). 

5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civis e criminalmente, pelas informações prestadas na ficha de 

inscrição. 

5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas fornecidas no preenchimento da 

ficha de inscrição. 

5.8 - O candidato que tenha assumido a vaga anteriormente em Processos Seletivo ou Concursos Anteriores e 

posteriormente ter desistido ou dispensado por qualquer motivo da sua vaga/função, será submetido a desclassificação 

automática no caso de novo processo seletivo promovido pela Secretaria de Saúde. 

5.8 - DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 

À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no PSS para provimento de cargo cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora, para a qual será reservada 5% (cinco por cento) 

das vagas que forem preenchidas por este PSS. 

6 - DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 

a) 1ª. Etapa – homologação das inscrições (eliminatório); 

b) 2ª. Etapa – Prova de Títulos (classificatório). 

 

6.2 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO/ Cargo de Médico; 

Formação Acadêmica /  Titulação Pontuação Pontuação Máxima 
Pós-graduação “stricto sensu” 
(Doutorado) na área para a qual 
se inscreveu. 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “stricto sensu” 
(Mestrado) na área para a qual se 
inscreveu 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “lato sensu” 
(Especialização) na área para a 
qual se inscreveu, com no mínimo 
de 360 horas(2) 

15 pontos por título 30 pontos 

Cursos na área para a qual se 
inscreveu, com no mínimo 16 
horas de duração por curso. (6) 

5 pontos por curso 30 pontos 

II - Tempo de Serviço na 
respectiva área de inscrição como 
Médico (5) 

10 pontos para cada ano 50 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA -----....----- 150 PONTOS 
 

6.3 Cada Título só poderá ser apresentado uma única vez.  

6.4 Não serão atribuídos pontos aos títulos excedentes em cada classificação.  

6.5 Para fins de pontuação e comprovação do tempo de serviço serão considerados os seguintes documentos:  

a) Registro de Contrato de Trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  

b) Contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA) acrescido de declaração do contratante, 

devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie 

do serviço realizado, no caso de serviço prestado como autônomo;  

c) Declaração do empregador (com carimbo CNPJ e assinatura legível do emitente com carimbo de identificação do nome) 

com a informação das atividades desenvolvidas e o respectivo período.  

d) Contrato de trabalho (com início e fim); e) Portaria de Nomeação e Exoneração (caso servidor público). 

7. - PROVA E TÍTULOS 

7.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para cada cargo, entregues no ato da inscrição serão avaliados 

pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e terão caráter eliminatório.  

8 - DA CLASSIFICAÇÃO: 
8.1 - O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

8.2 - Critérios de desempate será na seguinte ordem: 

a) idade; 

b) O número de filhos; 

c) O tempo de serviço como médico na área da Clínica Geral, devidamente comprovado através de comprovação 

autenticada, servirá para critério de desempate. 

 

9 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

9.1 - A classificação final será publicada no dia 26/02/2023 no Edital da Secretaria Municipal de Saúde, no Edital da 

Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites; http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   www.oregionaljornal.com.br 

e Jornal impresso de circulação regional “O Regional”. 

 

10- CHAMADA:  

10.1 - Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Colorado. 

10.2 - A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

10.3 - O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo vigente do instrumento da 

convocação e não apresentar documentos comprobatórios necessários para contratação será excluído do cadastro. 

10.4 - Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, contratados temporariamente, 

conforme ditames da legislação vigente, notadamente quanto a jornada e carga horária de trabalho. 

10.5 -O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar ATESTADO DE SAÚDE, 

(Anexo 3)* expedido por médico, registrado no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, considerando-o apto para o 

exercício da função, objeto da contratação. 

10.6 - Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de Colorado, de aproveitar todos os 

classificados. A classificação gera apenas para o candidato apenas o direito à prioridade na contratação temporária. 

 

11 - DA ATRIBUIÇÃO: 

11.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes a Medicina. 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 - É de competência da Secretaria Municipal Saúde de Colorado a atribuição de substituição temporária para 

determinadas funções de Médico. 

12.2 - Após a efetivação da inscrição não será anexado nenhum documento no prontuário do candidato. 

12.3 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo, valendo 

para esse fim a classificação publicada. 

12.4 - Os candidatos poderão interpor recursos no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data da divulgação das 

classificações do Resultado Preliminar no setor de Protocolo da Secretaria Municipal Administração sendo uma via do 

candidato e uma via da Prefeitura – Comissão organizadora do Processo Seletivo. 

12.5 - Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

12.6 - Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do nome do processo seletivo, 

nome do candidato, número de inscrição, cargo com correndo, a devida fundamentação devidamente assinada. 

12.7 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto a data da postagem da 

correspondência. 

12.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Secretaria Municipal de Saúde ou de Administração 

durante o período de validade do Processo Seletivo. 

12.9 - A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas ainda que 

posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 

12.10 - A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do Processo Seletivo, antes de sua 

homologação, se constatada irregularidade substancial insanável. 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 4/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 

PARANA - CISPAR, 
Objeto : Prestação de serviços com Consórcio Intermunicipal de 

Saneamento do Paraná (CISPAR). 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 12.432,00 (doze mil, quatrocentos e trinta e dois reais)  

Vigência do contrato : 31 de dezembro de 2023. 
 

 
Flórida, 09 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.09 
17:04:52 -03'00'

PORTARIA N°  295 /2023. 
 
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ORGANIZAR E CONDUZIR OS TRABALHOS DOS 
PROCESSOS SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 90, II, “D” DA LOM E DEMAIS DISPOSIÇÕES 
LEGAIS E; 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear Comissão Especial para realizar a seleção e contratação temporária através de Processo 

Seletivo Simplificado de Vaga para Médico Clínico Geral 40 horas semanais, na forma do inciso IX do 

artigo 37 da Constituição Federal, c/c Lei Municipal 2108/2005 e alteração 2595/2013 e ainda por conta 

Covid-19. 

 

Art. 2º - A Comissão de Processo Seletivo Simplificado ficará responsável pela execução do presente 

processo de seleção e contratação, compreendendo-se nessa competência todos os atos concernentes à 

sua realização, desde a confecção dos editais de inscrição até a divulgação oficial dos resultados finais. 

 

Art. 3º - A Comissão do Processo Simplificado será composta, pelos seguintes servidores: 

 

NOME CARGO ATRIBUIÇÃO 

Talita Campos Mareti Enfermeira Presidente 

Luiz Sergio Piffer Adm Secretário 

Suely Sayoko Hirata Emfermeira Membro 

Claudenir Antunes Santos Tec Adm Membro 

Thiago Manzano Rodrigues Adm Membro 

 

 

Art. 4º - Os membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado ficarão responsáveis pela logística 

referente à seleção, preparação e publicação de editais, avaliação dos candidatos, convocação e 

divulgação do resultado final do certame. 

 

Art.5º - Os casos omissos serão decididos pelos Membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

e referendados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas e disposições em contrário. 

 

 

Colorado, 08 de Fevereiro de 2023 

 

 
 

12.11 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um ano, podendo ser prorrogado uma 

única vez por igual período.  

12.12 - Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser prorrogados antes de seu 

vencimento, pelo prazo de um ano, desde que haja a devida justificativa da Secretaria Municipal de Saúde. 

12.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria Municipal de Saúde designada para 

esse fim. 

Colorado, 10 de Fevereiro de 2023 

 

José Hélio Geminiano 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

Talita Campos Mareti 
Presidente da Comissão 

 
 

ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO - EDITAL Nº 02/2023 
 

CARGO : MÉDICO  
SÍMBOLO: MED  
ESCOLARIDADE: Curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecido pelo 
Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:  
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão de Médico Clínico Geral; Efetuar exames 
diversos, indicando a providência a ser tomada para restabelecer a saúde do paciente; Efetuar procedimentos de urgência 
e emergência, incluindo cirúrgicos, quando necessários e observada a necessária habilitação; Observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; Promover e participar de programa de treinamentos, palestras, seminários e 
encontros voltados aos interesses da saúde pública; Estabelecer o plano de trabalho junto à equipe coordenadora 
segundo os dados epidemiológicos da comunidade a ser atingida; Participar efetivamente do levantamento de dados 
cadastrais; Participar efetivamente dos levantamentos estatísticos e informatização dos registros; Atender aos pacientes 
encaminhados ao posto de saúde, por ele e/ou pela equipe, programar e realizar visitas domiciliares de acordo com a 
solicitação do Departamento de Saúde ou do setor de Enfermagem; Medicar, prescrever de acordo com as necessidades, 
realizar curativos, drenagens e suturas; Acompanhar, junto à enfermagem, os casos de desnutrição moderada/grave; 
Acompanhar os casos de doenças infectocontagiosas ou famílias com risco de contágio; Detectar endemias ou epidemias 
na comunidade e tomar medidas profiláticas junto à equipe; Preencher as fichas das doenças de notificação compulsória 
e encaminhá-las à 8ª Regional de Saúde; Formar grupos de interesse comum para palestra e/ou atendimento 
(hipertensos, adolescentes, gestantes e outros); Tomar conhecimento, através do boletim epidemiológico da 8ª Regional, 
dos Informes de doenças que estão ocorrendo no estado e passar os dados aos demais membros da equipe, para 
observação e reconhecimento de características clínicas e epidemiológicas; Participar de reuniões periódicas da equipe 
coordenadora, para passar informações e traçar novas metas; Participar de reuniões com a comunidade passando 
informações a respeito do perfil epidemiológico do município e da localidade trabalhada, esclarecer dúvidas e apresentar 
sugestões de solução. Participar ativamente do treinamento e das atividades de Educação Continuada do PSF. Manter-
se atualizado no que se refere ao conhecimento e desenvolvimento científico na medicina, especialmente na Saúde 
Pública. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
 

MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2023 

 
 
 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 02/2023 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -             FICHA Nº 

 

Dados Pessoais 

Nome:  

Data de Nascimento:  Sexo: Masculino (    )    Feminino (    )  

Tel. Residencial:                                    Tel. Celular:                                         

RG:  CPF:  

E-mail:  

 

Endereço para Contato 

Endereço:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

Assumo total responsabilidade por todas as informações prestadas, comprometendo-me a comprová-
las sempre que necessário. Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem efeito caso se demonstre 
a falsidade das declarações, ou deixe de fazer prova delas, em qualquer das fases do Processo Seletivo 
Simplificado. Declaro ainda, que aceito e tenho total conhecimento do Regulamento e do Edital que regem o 
presente Processo Seletivo Simplificado. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS  
         Carteira de Identidade (frente e verso);  
         CPF;  
         Comprovante de residência;  
         Comprovante quitação eleitoral 
         Carteira de Reservista ( Masculino) 
         Diplomas e Títulos (graduações, etc...) 
         Comprovante de Capacitações 
         Comprovante de tempo de serviço                                                                                               
Quantidade de folhas recebidas: _______________ 

 

Obs: 

 

Assinatura do Candidato: 

- ANEXAR CÓPIA AUTENTICADA POR SERVIDOR MUNICIPAL OU EM CARTÓRIO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2023 
 

ATESTADO 

 
 
Atesto que o (a) Sr.(a)  _________ sexo feminino (  ), sexo 

masculino (   ), portador(a)  da  Carteira  de  Identidade n.º _ ________________________ , encontra-se,  no  momento 

do presente Exame  Médico, em perfeitas condições de saúde para exercer as funções públicas, citado no Edital n.º 

02/2023 do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  as funções de Médico,  da  Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Colorado. 

 
______________________________,______de de 2023. 
 
 
Datado de no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data de contratação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12.11 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um ano, podendo ser prorrogado uma 

única vez por igual período.  

12.12 - Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser prorrogados antes de seu 

vencimento, pelo prazo de um ano, desde que haja a devida justificativa da Secretaria Municipal de Saúde. 

12.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria Municipal de Saúde designada para 

esse fim. 

Colorado, 10 de Fevereiro de 2023 

 

José Hélio Geminiano 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

Talita Campos Mareti 
Presidente da Comissão 

 
 

ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO - EDITAL Nº 02/2023 
 

CARGO : MÉDICO  
SÍMBOLO: MED  
ESCOLARIDADE: Curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecido pelo 
Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:  
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão de Médico Clínico Geral; Efetuar exames 
diversos, indicando a providência a ser tomada para restabelecer a saúde do paciente; Efetuar procedimentos de urgência 
e emergência, incluindo cirúrgicos, quando necessários e observada a necessária habilitação; Observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; Promover e participar de programa de treinamentos, palestras, seminários e 
encontros voltados aos interesses da saúde pública; Estabelecer o plano de trabalho junto à equipe coordenadora 
segundo os dados epidemiológicos da comunidade a ser atingida; Participar efetivamente do levantamento de dados 
cadastrais; Participar efetivamente dos levantamentos estatísticos e informatização dos registros; Atender aos pacientes 
encaminhados ao posto de saúde, por ele e/ou pela equipe, programar e realizar visitas domiciliares de acordo com a 
solicitação do Departamento de Saúde ou do setor de Enfermagem; Medicar, prescrever de acordo com as necessidades, 
realizar curativos, drenagens e suturas; Acompanhar, junto à enfermagem, os casos de desnutrição moderada/grave; 
Acompanhar os casos de doenças infectocontagiosas ou famílias com risco de contágio; Detectar endemias ou epidemias 
na comunidade e tomar medidas profiláticas junto à equipe; Preencher as fichas das doenças de notificação compulsória 
e encaminhá-las à 8ª Regional de Saúde; Formar grupos de interesse comum para palestra e/ou atendimento 
(hipertensos, adolescentes, gestantes e outros); Tomar conhecimento, através do boletim epidemiológico da 8ª Regional, 
dos Informes de doenças que estão ocorrendo no estado e passar os dados aos demais membros da equipe, para 
observação e reconhecimento de características clínicas e epidemiológicas; Participar de reuniões periódicas da equipe 
coordenadora, para passar informações e traçar novas metas; Participar de reuniões com a comunidade passando 
informações a respeito do perfil epidemiológico do município e da localidade trabalhada, esclarecer dúvidas e apresentar 
sugestões de solução. Participar ativamente do treinamento e das atividades de Educação Continuada do PSF. Manter-
se atualizado no que se refere ao conhecimento e desenvolvimento científico na medicina, especialmente na Saúde 
Pública. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

8 - DA CLASSIFICAÇÃO: 
8.1 - O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

8.2 - Critérios de desempate será na seguinte ordem: 

a) idade; 

b) O número de filhos; 

c) O tempo de serviço como médico na área da Clínica Geral, devidamente comprovado através de comprovação 

autenticada, servirá para critério de desempate. 

 

9 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

9.1 - A classificação final será publicada no dia 26/02/2023 no Edital da Secretaria Municipal de Saúde, no Edital da 

Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites; http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   www.oregionaljornal.com.br 

e Jornal impresso de circulação regional “O Regional”. 

 

10- CHAMADA:  

10.1 - Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Colorado. 

10.2 - A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

10.3 - O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo vigente do instrumento da 

convocação e não apresentar documentos comprobatórios necessários para contratação será excluído do cadastro. 

10.4 - Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, contratados temporariamente, 

conforme ditames da legislação vigente, notadamente quanto a jornada e carga horária de trabalho. 

10.5 -O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar ATESTADO DE SAÚDE, 

(Anexo 3)* expedido por médico, registrado no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, considerando-o apto para o 

exercício da função, objeto da contratação. 

10.6 - Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de Colorado, de aproveitar todos os 

classificados. A classificação gera apenas para o candidato apenas o direito à prioridade na contratação temporária. 

 

11 - DA ATRIBUIÇÃO: 

11.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes a Medicina. 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 - É de competência da Secretaria Municipal Saúde de Colorado a atribuição de substituição temporária para 

determinadas funções de Médico. 

12.2 - Após a efetivação da inscrição não será anexado nenhum documento no prontuário do candidato. 

12.3 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo, valendo 

para esse fim a classificação publicada. 

12.4 - Os candidatos poderão interpor recursos no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data da divulgação das 

classificações do Resultado Preliminar no setor de Protocolo da Secretaria Municipal Administração sendo uma via do 

candidato e uma via da Prefeitura – Comissão organizadora do Processo Seletivo. 

12.5 - Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

12.6 - Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do nome do processo seletivo, 

nome do candidato, número de inscrição, cargo com correndo, a devida fundamentação devidamente assinada. 

12.7 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto a data da postagem da 

correspondência. 

12.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Secretaria Municipal de Saúde ou de Administração 

durante o período de validade do Processo Seletivo. 

12.9 - A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas ainda que 

posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 

12.10 - A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do Processo Seletivo, antes de sua 

homologação, se constatada irregularidade substancial insanável. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO 

                          

____________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

GENY VIOLATTO

Talita Campos Mareti
Presidente da Comissão

José Hélio Geminiano

Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR DO 
CONTRATO. 

 
 
ESPÉCIE: CONTRATO N°. 117/2021. 
REF.: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 32/2021 
PARTES: MUNICÍPIO DE UNIFLOR/PR e a empresa SERRANA ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ 
sob o nº. 83.073.536/0001-64. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSBORDO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS ORGÂNICOS CLASSE II DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE UNIFLOR – PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda e da Cláusula Quarta 
§ 1º do contrato de prestação de serviços sob o n°. 117/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 06 (seis) 
meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Segunda do contrato original, o 
valor de R$ 94.113,75 (noventa e quatro mil cento e treze reais e setenta e cinco centavos) para 
cobrir as despesas referentes à prorrogação do prazo de vigência do contrato por 06 (seis) meses, 
sendo o valor da tonelada de R$ 250,97 (duzentos e cinquenta reais e noventa e sete centavos), 
já aplicado o índice de reajuste pelo IGPM. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Fica alterada a Cláusula Quarta § 1º do contrato acima citado, sendo que o prazo de execução 
dos serviços vigerá a partir de 12/02/2023 a 12/08/2023. 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO E APOSTILAMENTO: 10/02/2023. 
 

 
 

JOSÉ BASSI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 16/2023 
 
Referência: Dispensa de licitação n º. 02/2023 
 
Data de Assinatura do Contrato: 07/02/2023 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: CAMILSON ROSA 02839120909 
  
CNPJ Nº: 18.365.000/0001-50 
  
ENDEREÇO: No Município de Uniflor, Estado do Paraná, CEP: 87640-000 
 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE BORRACHARIA PARA A FROTA MUNICIPA, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DOS DIRETORES DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Valor Total do Contrato: R$ 17.585,00 (dezessete mil quinhentos e oitenta e cinco) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 
 

UNIFLOR (PR), 09 de FEVEREIRO de 2023  
 
 
 
 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

DECRETO N.º 011/2023 
 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições e as que lhe são conferidas pelo inciso I, letra “O” do Art. 73 da 

Lei Orgânica Municipal: 

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º) – Fica NOMEADA a senhora ROSILENE RODRIGUES 
SOLIDADE AMORIN, portadora da Cédula de Identidade n.º 15.493.960-1 
SSP/PR, para a partir de 13/02/2023 exercer o Cargo Comissionado de Gerente 

de Programa Habitacional junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania, com vencimentos símbolo CC2.  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 10 dias do mês de 

fevereiro de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 034/2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a Conselheira Tutelar e ao servidor efetivo, férias 

regulares, conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
MARIA APARECIDA SILVA SOUZA  10/01/2022 à 09/01/2023 10/02/2023 à 11/03/2023 
CLÉBIO MATHIAS ANTUNES 05/11/2021 à 04/11/2022 06/02/2023 à 07/03/2023 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 09 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
 

PORTARIA Nº 035/2023  
  
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Artigo 1º - EXONERAR a Senhora SANDRA MARIA RODRIGUES CAMARGO, 

portadora do RG n. 6.805.628-4 SSP/PR e do CPF n. 017.536.429-06, da função de 
GERENTE DE PROGRAMA HABITACIONAL, junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, designada pela Portaria n.º 021/2017. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 09 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 
 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua p

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 10

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de ItaguajItaguajItagua é,

de fevereiro de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 09 de fevereiro de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÚNIOR

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
ecretaria Municipal de Administração,

OLETO E S JÚNIOR
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

 
Divisão de Recursos Humanos 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: recursoshumanos@cruzeirodosul.pr.gov.br Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 18/2023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

SÚMULA: retifica o Decreto n°1009/2019 de 22 de março de 2019. 
 
 
  MARCOS CESAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

 
 

CONSIDERANDO a diligencia. Emitida pelo Tribunal de Contas do estado do Paraná, 
no Processo 342276/19; 
 

D E C R E T A 
 
  Art. 1º -  O Art.1° do Decreto 1009/19, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
 

Art. 2º -   O valor do provento de aposentadoria será de R$2.572,21(dois mil, 
quinhentos e setenta e dois reais e vinte e um centavos), perfazendo um total anual de R$30.866,52 
(trinta mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

 
 
Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
  - PREFEITO MUNICIPAL – 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 
09 DE FEVEREIRO DE 2023.

Marcos Cesar Sugigan
PREFEITO MUNICIPAL 



Desde 1960

GIONALe Domingo, 12 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3533 - Colorado nº2620 05www.oregionaljornal.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2023. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, 
PREGÃO ELETRÔNICO: O PREGÃO, na forma eletrônica, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
LOCAL REGIONAL, disposto na Lei Municipal n.º 1416/2022, será realizado em sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases;  
No dia 27 de fevereiro de 2023, às 14h00min (quatorze horas), na sala de Licitações Públicas do 
Município de Atalaia Pr, localizada na Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão 
pública na INTERNET será aberta por comando do(a) PREGOEIRO, nomeado através da Portaria nº 
02/2023 de 03/01/2023, com a utilização de sua chave de acesso e senha.  
A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura da sessão, atentando também para a 
data e horário para início da disputa de preços, assim definido:  

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 hrs do dia 13/02/2023 às 09h00hrs do dia 27/02/2023.  
• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 13h55min horas do dia 27/02/2023.  
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 horas do dia 27/02/2023.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br  
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento e entrega de mudas e plantas 
em geral a serem plantadas nas praças e jardins da sede administrativa deste município. 

 
Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 

CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002, Lei Municipal nº 1416/2022, e seu regulamento, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas 
alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 Não poderão participar empresas que não atenderem ao disposto na Lei Municipal n.º 
1416/2022. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
      Prefeitura Municipal de Atalaia/PR., 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI   CARLOS HENRIQUE FERNANDES

 Prefeito Municipal            Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 026/2023, 

 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme 
Requerimento protocolado pelo mesmo, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Conceder LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) meses a Servidora 

abaixo relacionada, conforme Art. 142 da Lei Municipal n.º 402/90, de 28/08/90. 
 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

 
Cleuids Aparecida Nunes 

dos Santos 
 

Aux. de 
Serviços 
Gerais 

11-2015/05-2022 09/02/2023 a 09/05/2023 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 202/2022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº. 01/2023 – Processo Licitatório nº. 03-2023, do tipo menor preço por Global, EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS AMBIENTAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE, 
DESTE MUNICIPIO, conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referência. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 28 de fevereiro de 2023, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 10 de fevereiro de 2023. 
 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 202/2022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº. 01/2023 – Processo Licitatório nº. 03-2023, do tipo menor preço por Global, EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS AMBIENTAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE, 
DESTE MUNICIPIO, conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referência. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 28 de fevereiro de 2023, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 10 de fevereiro de 2023. 
 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 
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EDITAL N.º 026/2023 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 

 
 

Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, DIVULGA o resultado e classificação 
do candidato que participou do Processo Seletivo Simplificado – PSS, aberto pelo Edital n.º 
019/2023, para preenchimento do cargo de Médico Veterinário, conforme discriminado 
abaixo. 

 
 
 

N o m e Pontos Classificação Data de Nascimento 
(critério de desempate) 

JULIANO ARNEIRO PICOLI 24,6 1.º Classificado ----- 

 
 

Inajá, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefax (44) 3440-1224 – CEP 87.670-000 

 
EDITAL N.º 024/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 
 

DESCLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATO 
 
 

O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, 

 
 
RESOLVE: 

 
 
DESCLASSIFICAR a candidata abaixo relacionada, 

aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS, aberto pelo Edital n.º 
001/2022 e convocada pelo Edital n.º 022/2023, por não comparecer ao local, 
data e horário estipulado e com isso, a não apresentação dos documentos 
exigidos pelo edital de convocação acima citado. 
 

N O M E C A R G O CLASSIFICAÇÃO 

MÁRCIA DOS SANTOS DE JESUS 
 

Monitor de 
Alunos 

 

10.ª Classificada 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná,  
aos 09 dias do mês de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – fone (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

 
 

EDITAL N.º 025/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 
 

O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS aberto pelo Edital n.º 001/2022, a 
comparecer na Prefeitura Municipal de Inajá - Divisão de Recursos Humanos, 
dia 10 de fevereiro de 2023, das 08:30h às 11:30h e das 14:00h às 16:30h, a fim 
de submeter-se ao processo admissional, munido de cópia dos seguintes 
documentos: 
 

1) - Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;  
2) - Inscrição de PIS/PASEP;  
3) - Declaração de não acumulação remunerada de cargo público, excetuando-se 
os casos estabelecidos no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, bem como 
funções ou empregos, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público, na forma do disposto no art. 37, 
inciso XVII, da Constituição Federal;  
4) - Atestado Médico (A.S.O. – Atestado de Saúde Ocupacional), atestando-o apto 
física e mentalmente, para o exercício da função, expedido por Médico do 
Trabalho vinculado ao Departamento Municipal de Saúde de Inajá. 
5) - Comprovante do CPF em situação regular junto à Receita Federal; 
6) - Comprovante de Residência atualizado; 
7) - Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal; 
8) - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio ou Cópia da 
última Declaração de Imposto de Renda; 
9) - Certidão de Casamento ou Nascimento; e 
10) - Certidão de Nascimento dos Filhos (se houver). 

 

N O M E C A R G O CLASSIFICAÇÃO 

JÚLIA EDUARDA CARDOSO GARCIA MONITOR DE 
ALUNOS 11.ª Classificada 

 
 

O não comparecimento no período estipulado 
implicará na desclassificação da candidata. 

 
Inajá, 09 de fevereiro de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Exercício:  2023

Estado do Paraná
CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEM** Elotech **

10/02/2023
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Especial no orçamento geral do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema no Exercício Financeiro de 2022 e dá 
outras providencias.

Resolução  nº 3/2023 de 02/01/2023

Resolve:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 136.895,28 (cento e trinta e seis 
mil oitocentos e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema de COLORADO,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas, tendo em 
vista o Orçamento Anual do Consórcio conforme resolução  Orçamentária nº 14/2022 de 
20/12/2022 e em conformidade com o artigo nº 43 da Lei 4.320/1964.

Suplementação

01.000.00.000.0000.0.000. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA

01.001.00.000.0000.0.000. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO
01.001.10.301.0010.2.001. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO

MATERIAL DE CONSUMO  135.895,28 27 - 3.3.90.30.00.00 31701
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.000,00 28 - 3.3.90.39.00.00 31701

Total Suplementação:  136.895,28

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema da COLORADO  , Estado do Paraná, em  02 de janeiro de 2023.

Exercício:  2023

Estado do Paraná
CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEM** Elotech **

10/02/2023
Pág. 1/1

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Paranapanema da COLORADO  , Estado do Paraná, em  02 de janeiro de 2023.

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR



Desde 1960

GIONALe06 Domingo, 12 DE FEVEREIRO DE 2023
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 

ESTADO   DO   PARANÁ 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br   
 

 
Lei Nº. 1.258, de 08 de fevereiro de 2023 

 
SÚMULA: dispõe sobre a alteração dos requisitos para provimento ao Cargo de 
Auxiliar Administrativo da Prefeitura de Inajá/PR, e altera o Anexo III da Lei n 
600/2002, que concerne ao vencimento do cargo de Auxiliar Administrativo, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, CLEBER GERALDO DA SILVA sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica estabelecido como requisito mínimo para provimento ao 
Cargo de Auxiliar Administrativo: a) Ensino Médio Completo; b) informática básica.  

Art. 2º - Fica alterado na Tabela de Vencimento do Grupo Ocupacional 
Administrativo – Anexo III da Lei n 600/2002, o cargo de Auxiliar Administrativo, com 
os valores fixados em Reais (R$), conforme a seguir especificado: 

 
CARGO GOA 

I 
GOA 
II 

GOA 
III 

GOA 
IV 

GOA 
V 

GOA 
VI 

GOA 
VII 

GOA 
VIII 

GOA 
IX 

Auxiliar 
Administrativo 2.060,47 2.091,38 2.122,59 2.154,59 2.186,91 2.219,71 2.253,01 2.286,81 2.321,11 

 
CARGO GOA 

X 
GOA 
XI 

GOA 
XII 

GOA 
XIII 

GOA 
XIV 

GOA 
XV 

GOA 
XVI 

GOA 
XVII 

GOA 
XVIII 

Auxiliar 
Administrativo 2.355,93 2.391,27 2.427,14 2.463,55 2.500,50 2.538,01 2.576,08 2.614,72 2.653,94 

 
CARGO GOA 

XIX 
GOA 
XX 

GOA 
XXI 

GOA 
XXII 

GOA 
XXIII 

GOA 
XXIV 

GOA 
XXV 

GOA 
XXVI 

GOA 
XXVII 

Auxiliar 
Administrativo 2.693,75 2.734,16 2.775,17 2.816,80 2.859,05 2.901,94 2.945,47 2.989,65 3.034,49 

 
CARGO GOA 

XXVIII 
GOA 
XXIX 

GOA 
XXX 

GOA 
XXXI 

GOA 
XXXII 

GOA 
XXXIII 

GOA 
XXXIV 

GOA 
XXXV 

Auxiliar 
Administrativo 3.080,01 3.126,21 3.173,10 3.220,70 3.269,01 3.318,05 3.367,82 3.418,34 

 
Art. 3º - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário.  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
Inajá, Estado do Paraná, 08 de fevereiro de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
-Prefeito Municipal- 
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LEI Nº. 1.259, de 08 de fevereiro de 2022. 
 
SÚMULA: dispõe sobre a criação do cargo de Agente de Apoio Educacional para 
atuação como auxiliar de turma do professor titular no Centro Municipal de Educação 
Infantil, com jornada semanal de 40 (quarenta) horas e abre vagas para o cargo no 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, e da outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, CLEBER GERALDO DA SILVA sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica criado no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, o 

cargo de provimento efetivo conforme a seguir especificado: 
 

CARGO Nº. DE VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 
R$ 

Agente de Apoio 
Educacional 10 40 horas 1.311,22 

 
Parágrafo único. As atibuições para o cargo criado no caput deste 

artigo são os seguintes: 
CARGO: Agente de Apoio Educacional 
PRÉ-REQUISITO: formação em nível médio-habilitação em magistério na 
modalidade normal, ou Pedagogia. 
Descrição Sintética: 

 Executar atividades de cuidados: higienização, alimentação e repouso 
como também orientação e recreação preferencialmente na educação 
infantil; 

 Auxiliar o professor titular de turma nas atividades para melhor 
qualidade no atendimento das crianças. 

Descrição Detalhada: 
 Desenvolver atividades educacionais e socializadoras; 
 Planejar e executar atividades recreativas, esportivas, culturais e de 

lazer; 
 Promover o lazer da criança dentro do programa educacional 

estabelecido no planejamento pedagógico no Centro de Educação 
Infantil de sua atuação. 

 Participar de eventos que proporcionem o aperfeiçoamento profissional; 
 Orientar e acompanhar a criança na sua higienização, alimentação e 

repouso; 
 Acompanhar a criança em atividades extracurriculares; 
 Manter organizados, limpos e conservados, materiais máquinas, 

equipamentos e local de trabalho que estão sob sua responsabilidade; 

 
 
 

 
 

 
Prefeitura   do   Município   de Inajá 

ESTADO   DO   PARANÁ 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
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 Realizar acompanhamento das crianças atendidas de acordo com p 
contido no regimento Escolar e as determinações do Departamento 
Municipal de Educação; 

 Executar outras tarefas correlatas propostas pelo professor titular da 
turma, equipe pedagógica ou direção. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal. 
Art. 3º - Com a criação do cargo de Agente de Apoio Educacional inclui 

o cargo no anexo III, da Lei nº 600/2002 – Parte Permanente da Tabela de Vencimento 
do Grupo Ocupacional Administrativo. 

Art. 4º - Nos casos omissos e nas matérias não especificamente 
regulamentadas por esta lei aplica-se subsidiariamente o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Inajá. 

Art. 5º - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
  
Inajá, Estado do Paraná, 08 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
-Prefeito Municipal- 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 052/2023. 

DISPENSA Nº: 004/2023. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICIPIO DE COLORADO – 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARINGÁ. 

CNPJ: 79.115.762/0001-93. 

OBJETIVO: PAGAMENTO DE DESPESAS REFERENTE PROCEDIMENTO CIRURGICO 
NÃO FORNECIDO PELO SUS, PARA ATENDER MUNICIPE. 

VALOR: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

09.001.10.301.0007.2.024 Desenvolver as Atividades de atenção à saúde  33.90.39.51.00 – Ficha 296 
(fonte 1303) 10.000,00 

 
Vigência: 12 (doze) meses. 

 Colorado - PR, 09 de Fevereiro 2023. 
 
 
 
 
_____________________________                __________________________            
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE              MUNICÍPIO DE COLORADO              
José Hélio Geminiano                            Marcos José Consalter de Mello                 
Gestor                                                            Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 055/2023. 

DISPENSA: Nº 006/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA EXECUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO / DIVISA NO 

CEMITÉRIO DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPÍO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: SAN ESTEVAN ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ: 22.662.410/0001-30.   

VALOR: R$ 113.044,99 (CENTO E ONZE MIL QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE 

CENTAVOS).            

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

REDUZIDO DESDOBRAMENTO 

 

DESCRIÇÃO FONTE 

437 44.90.51.01.99 – OUTRAS 
EDIFICAÇÕES 

 

11.002.15.451.0017.1.009 - EVENTUAIS OBRAS DAS DEMAIS 
ÁREAS DE ATUAÇÃO 

1000 

 
Vigência: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

 

      Colorado - PR, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº: 56/2022. 

DISPENSA Nº: 005/2023. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATADA: R. BERGAMASCHI INFORMÁTICA-ME. 

 CNPJ: 08.145.594/0001-30. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E APARELHOS 
TELEFÔNICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
(DIVISÃO PESSOAL, SECRETARIA DA FAZENDA E DIVISÃO DE CONTABILIDADE E 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO) DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR: R$ 15.872,00 (QUINZE MIL OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa 

05.003.04.122.0003.2.009 Desenvolver os Procedimentos de 
Licitação, Compras Material e Patrimônio 

 
Ficha – 98– (fonte 1000)  

44.90.52.06.00 – Aparelhos e 
equipamentos de comunicação-  

R$ 216,00 
Ficha – 98– (fonte 1000)  

44.90.52.35.00 – Equipamentos de 
processamento de dados –  R$ 7.359,00 

06.003.04.124.0018.2.013 Desenvolver as Atividades da Contabilidade 
Municipal 

Ficha – 154– (fonte 1000)  
44.90.52.06.00 – Aparelhos e 

equipamentos de comunicação- – R$ 
938,00 

Ficha – 154– (fonte 1000)  
44.90.52.35.00 – Equipamentos de 

processamento de dados – R$ 7.359,00 
 

Vigência: 06 (SEIS) MESES. 
     Colorado - PR, 10 de fevereiro 2023. 

 
 
 

________________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
 EXTRATO DO CONTRATO. 

 
CONTRATO:........................Nº50/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 20/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  GABAS & LAUXEN – ENGENHARIA CIVIL LTDA 

CNPJ: .................................  16.575.350/0001-16 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente Contratação empresa para reforma da quadra esportiva da Escola Municipal Professor Luiz Shuzi Oura do Município de Colorado, Estado 

do Paraná de acordo com o memorial descritivo, especificações gerais, projeto básico e projeto executivo, cronograma físico financeiro, partes integrantes deste 

Edital, descritos Termo de Referência, conforme abaixo: 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 
expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS N° 20/2022 juntamente com seus Anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$-  203.367,58 (duzentos e três mil, trezentos e sessenta e 

sete reais e cinqüenta e oito centavos), conforme cronograma físico-financeiro constante na proposta. 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO (ART. 55, V) 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta dos recursos de recursos livres da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLORADO, através da seguinte dotação orçamentária: 

11.002.12.365.00010.1.012 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS CENTROS EDUCACIONAIS Fonte 3107 e 1107- despesas 665 - 752 - 4.4.90.51.02.05 

– ESCOLAS / COLÉGIOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo máximo para o início da execução da obra é de 10 (dez) dias e será contado a partir da emissão de ordem de serviço, pelo Setor de 

Obras, ao qual a contratada deverá apresentar o Diário de Obra encadernado com paginas enumeradas. 

Parágrafo Segundo - Prazo máximo para a conclusão e entrega do objeto do presente Contrato é de 90 (noventa) dias e será contado a partir da emissão da ordem 

de serviço de acordo com o cronograma físico financeiro. 

 
CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será 180 (cento oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei n º 8666/93. 

 
Adjudicado: 08 de fevereiro de 2023. 
Homologado:08 de fevereiro de 2023. 

Colorado (PR), 08 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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 EXTRATO DO CONTRATO. 

 
CONTRATO:........................Nº51/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 21/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  GABAS & LAUXEN – ENGENHARIA CIVIL LTDA 

CNPJ: .................................  16.575.350/0001-16 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente Contratação empresa para REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR LUIZ SHUZI OURA do Município de Colorado, Estado 

do Paraná do Paraná de acordo com o memorial descritivo, especificações gerais, projeto básico e projeto executivo, cronograma físico financeiro, partes 

integrantes deste Edital, descritos Termo de Referência, conforme abaixo: 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 
expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS N° 21/2022 juntamente com seus Anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$- 503.889,96  (quinhentos e três mil oitocentos e oitenta e 

nove reais e noventa e seis centavos), conforme cronograma físico-financeiro constante na proposta. 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO (ART. 55, V) 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta dos recursos de recursos livres da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLORADO, através da seguinte dotação orçamentária: 

11.002.12.365.00010.1.012 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS CENTROS EDUCACIONAIS Fonte 3107 e 1107- despesas 665 - 752 - 4.4.90.51.02.05 

– ESCOLAS / COLÉGIOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo máximo para o início da execução da obra é de 10 (dez) dias e será contado a partir da emissão de ordem de serviço, pelo Setor de 

Obras, ao qual a contratada deverá apresentar o Diário de Obra encadernado com paginas enumeradas. 

Parágrafo Segundo - Prazo máximo para a conclusão e entrega do objeto do presente Contrato é de 90 (noventa) dias e será contado a partir da emissão da ordem 

de serviço de acordo com o cronograma físico financeiro. 

 
CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será 180 (cento oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei n º 8666/93. 

 
Adjudicado: 08 de fevereiro de 2023. 
Homologado:08 de fevereiro de 2023. 

Colorado (PR),  08 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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 EXTRATO DO CONTRATO. 
 

CONTRATO:........................Nº 53/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 18/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  TECHPAVI PAVIMENTAÇÃO LTDA  

CNPJ: ................................. 19.406.928/0001-07 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente Contratação de empresa especializada em recapeamento asfáltico urbano em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) destinado a 

Estrada Rural Fm – 008 Estrada da Jupira no município de Colorado, Estado do Paraná, de acordo com o memorial descritivo, especificações gerais, 

projeto básico e projeto executivo, cronograma físico financeiro, partes integrantes deste Edital, descritos Termo de Referência, conforme abaixo: 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 
expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS N° 18/2022, juntamente com seus Anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 553.959,28 (quinhentos e cinqüenta e três mil 

novecentos e cinqüenta e nove reais e vinte e oito centavos), conforme cronograma físico-financeiro constante na proposta. 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO (ART. 55, V) 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta dos recursos de recursos livres da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLORADO, através da seguinte dotação orçamentária: 

11.002.15.451.0017.1.001 – CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFALTICO – Despesa 410 - Fonte 1000, 1899 e 1504 - 4.4.90.51.02.02 – RUAS, 

LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo máximo para o início da execução da obra é de 10 (dez) dias e será contado a partir da emissão de ordem de serviço, pelo Setor de 

Obras, ao qual a contratada deverá apresentar o Diário de Obra encadernado com paginas enumeradas. 

Parágrafo Segundo - Prazo máximo para a conclusão e entrega do objeto do presente Contrato é de 90 (noventa) dias e será contado a partir da emissão da ordem 

de serviço de acordo com o cronograma físico financeiro. 

 .... 
CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei 

n º 8666/93. 

 
 
Adjudicado: 09 de fevereiro de 2023. 
Homologado 09 de fevereiro de 2023. 

Colorado (PR), 09 de fevereiro  de 2023. 
 
 

 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.326/0001-03CNPJ: (44) 3321-1227

86690-000 - Colorado

Telefone:
AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTROEndereço:

Nr.:   20/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

TOMADA DE PREÇOS

253/2022

09/12/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 22, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

08/02/2023
Tomada de preços
20/2022 - TP
253/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA QUADRA
LUIZ SHUZI OURA NO MUNICIPIO DE COLORADO.

Participante: GABAS & LAUXEN - ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CONTRATAÇÃO DE MEPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA

QUADRA LUIZ SHUZI OURA NO MUNICIPIO DE COLORADO -
CONTRATAÇÃO DE MEPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA
QUADRA LUIZ SHUZI OURA NO MUNICIPIO DE COLORADO

765,670 M2 265,60735 203.367,58

Total do Participante: 203.367,58

Total Geral: 203.367,58

Assinatura do Responsável

08/02/2023Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 003/2023. 
 
OBJETO: PAGAMENTO DE DESPESAS (RATEIO E CONTRIBUIÇÕES), 
REFERENTE ADESÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE PARA ATENDER 
AOS USÚARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
VENCEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP. 
CNPJ: 04.956.153/0001-68. 

VALOR: R$ 1.102.195,79 (UM MILHÃO CENTO E DOIS MIL, CENTO E NOVENTA 
E CINCO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS).     
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP - CNPJ: 04.956.153/0001-68. 

 
 

Colorado-Pr, 09 de Fevereiro de 2023. 
 
 

 
_____________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE            MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO              PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 004/2023. 

OBJETO: PAGAMENTO DE DESPESAS REFERENTE PROCEDIMENTO CIRURGICO 
NÃO FORNECIDO PELO SUS, PARA ATENDER MUNICIPE.   

VENCEDOR: IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARINGÁ. 

CNPJ: 79.115.762/0001-93. 

VALOR: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 
do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente IRMANDADE SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE MARINGÁ- CNPJ: 79.115.762/0001-93. 

 Colorado-Pr, 09 de Fevereiro de 2023. 

 
 

_____________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                    MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                          PREFEITO                                                                               

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 005/2023. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E APARELHOS 
TELEFÔNICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO (DIVISÃO PESSOAL, SECRETARIA DA FAZENDA E DIVISÃO DE 
CONTABILIDADE E DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO) DO MUNICIPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: R.BERGAMASCHI INFORMÁTICA-ME.  

CNPJ: 08.145.594/0001-30. 

VALOR: R$ 15.872,00 (QUINZE MIL OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente R. BERGAMASCHI INFORMÁTICA-ME 

- CNPJ: 08.145.594/0001-30. 

 
 

Colorado-Pr, 10 de Fevereiro de 2023. 
 
 

 
____________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 006/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA EXECUÇÃO DE MURO DE 

CONTENÇÃO / DIVISA NO CEMITÉRIO DO MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: SAN ESTEVAN ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ: 22.662.410/0001-30.   

VALOR: R$ 113.044,99 (CENTO E ONZE MIL QUARENTA E QUATRO REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente: SAN ESTEVAN 

ENGENHARIA LTDA.- CNPJ: 22.662.410/0001-30. 

  

 

Colorado-Pr, 09 de fevereiro de 2022. 
 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 004/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

SOFTWARE DE CONTROLE DE PONTO E GESTÃO DE FORÇA DE TRABALHO. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: DIMEP COMERCIO E ASSITENCIA TECNICA LTDA.  

CNPJ: 09.095.664/0001-56. 

VALOR: R$ 46.536,00 (QUARENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E SEIS 

REAIS).  

 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
DIMEP COMERCIO E ASSITENCIA TECNICA LTDA. - CNPJ: 09.095.664/0001-56. 

 
 
 

Colorado-Pr, 10 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.326/0001-03CNPJ: (44) 3321-1227

86690-000 - Colorado

Telefone:
AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTROEndereço:

Nr.:   18/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

TOMADA DE PREÇOS

241/2022

24/11/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 22, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

09/02/2023
Tomada de preços
18/2022 - TP
241/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO URBANO EM CBUQ: DESTINADO AO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
DA ESTRADA MUNICIPAL FM- 008 (ESTRADA DA JUPIRA), MUNICÍPIO DE
COLORADO/PR.

Participante: MARCELO RICARDO FERREIRA - EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO

ASFÁLTICO URBANO EM CBUQ: DESTINADO AO RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO DA ESTRADA

1,000 M2 553.959,28 553.959,28

Total do Participante: 553.959,28

Total Geral: 553.959,28

Assinatura do Responsável

09/02/2023Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.326/0001-03CNPJ: (44) 3321-1227

86690-000 - Colorado

Telefone:
AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTROEndereço:

Nr.:   21/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

TOMADA DE PREÇOS

254/2022

09/12/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 22, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

Tomada de preços
21/2022 - TP
254/2022

CONRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL LUIZ SHUZI OURA NO MUNICIPIO DE COLORADO.

Participante: GABAS & LAUXEN - ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORME DA

ESCOLA MUNICIPAL LUIZ SHUZI OURA NO MUNICIPIO DE
COLORADO-PR

871,800 M2 577,988025 503.889,96

Total do Participante: 503.889,96

Total Geral: 503.889,96

Assinatura do Responsável

08/02/2023Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

____________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano                    
Gestor                                          

  

_____________________ ____________________ _______________            ________________            _
MUNICÍPIO DE COLORADO             
   Marcos José Consalter de Mello                

               Prefeito

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO

         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              

do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/9
MISERICORDIA DE MARINGÁ

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR

Colorado-Pr, 09 de Fevereiro de 2023.

         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                                              

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado

__________________________________________________ ____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

Colorado-Pr, 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

09/02/2023Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

08/02/2023Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

08/02/2023Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 018/2023. 

 

DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, tendo em vista a manutenção da gestão administrativa 2021/2024, 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - EXONERAR desde a data de 03 de fevereiro de 2023, o servidor abaixo 

relacionado ocupante exclusivo de Cargo Comissionado do Município: 
 
 

N O M E C.P.F. 
 

CARGO 
COMISSIONADO 

 

SÍMBOLO 

Dionatan Batista Lazaro 078.216.499-45 Chefe da Divisão de 
Planejamento CC3 

 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
 

PORTARIA N.º 027/2023 
 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em 
vista a manutenção da gestão administrativa 2021/2024, 

  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Nomear as servidoras abaixo relacionadas para o 

exercício de encargos de Chefia e Direção a partir de 13 de fevereiro de 2023: 
 

 
NOME 

 

 
C.P.F. 

 
FUNÇÃO GRATIFICADA SÍMBOLO 

Ana Caroline dos Santos Rocha 070.671.959-00 

 
ENCARREGADO DE SERVIÇO 
– CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

FG5 

Elisiane Moreira Dutra 009.943.969-70 

 
ENCARREGADO DE SERVIÇO 

– APOIO DEPTO. AÇÃO 
SOCIAL, TRABALHO E RENDA 
 

FG5 

 
Parágrafo único: Conforme caput do artigo, fica a servidora 

com direito a Função Gratificada correspondente ao anexo V da Lei Municipal n.º 
600/2002, a partir desta data. 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA n° 019/2022 
 

O Prefeito do Município de Paranacity, Estado do Paraná, Waldemar Naves 

Cocco Junior, no uso de suas atribuições legais.  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica designado o servidor Vagner Rodrigues Calado, inscrito no CPF 

n°: 026.761.549-31, como Gestor de Convênios firmados pelo Município de 

Paranacity junto a SEAB – Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do 

Estado do Paraná. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 10 DE FEVERREIRO DE 2023.  

   

 

 

Waldemar Naves Cocco Junior  
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA n° 019/2022 
 

O Prefeito do Município de Paranacity, Estado do Paraná, Waldemar Naves 

Cocco Junior, no uso de suas atribuições legais.  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica designado o servidor Vagner Rodrigues Calado, inscrito no CPF 

n°: 026.761.549-31, como Gestor de Convênios firmados pelo Município de 

Paranacity junto a SEAB – Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do 

Estado do Paraná. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 10 DE FEVERREIRO DE 2023.  

   

 

 

Waldemar Naves Cocco Junior  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.79/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa do ramo alimentício através de Registro de Preços, pelo período de 12 

(doze) meses, para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios a fim de 

atender a merenda escolar, para preparo e distribuição gratuita aos alunos 

matriculados na rede municipal de ensino do Município de Cruzeiro do Sul /PR.. 

decorrente de Pregão n°   20/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO SUL e a RODRIGO DA SILVA 04694647989  inscrita no CNPJ 

sob nº. 37.083.784/0001-79. aditivam o contrato na importância de R$      461,50 

(quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 08 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

AVISO DA EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO 
SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados em apresentar proposta para o objeto deste Edital, a 
realização de Licitação, com recebimento dos envelopes e abertura de propostas no dia 03 de 
março, às 09:00 horas, na Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, na Avenida Dr. 
Gastão Vidigal nº 600, objetivando a Recapeamento da Rua Francisco G. Torres entre outras, 
Contrato de Repasse nº 920089/2021 e Operação Nº 1079767-61. Os interessados poderão 
requerer este Edital, com seus Anexos, junto a Divisão de Licitação e Contratos do Município de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, das 8:00 às 11:00 
horas e das 13:30 às 17:00 horas, através do e-mail licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br, ou retira-lo 
através do site www.cruzeirodosul.pr.gov.br – PORTAL DE TRANSPARENCIA. 
http://177.185.208.165:8085 
 

Cruzeiro do Sul, 10 de março de 2023 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Departamento Municipal de Licitações e Contratos 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 
 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
UASG: 987531 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2023 

Processo Administrativo Nº 005/2023 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM  

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão ELETRÔNICO nº. 002/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM:  Contratação de 
empresa do ramo para a prestação de serviço de seguro veicular para os veículos da prefeitura 
municipal e seus respectivos departamentos, conforme detalhado no TERMO DE REFERÊNCIA, 
especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, de acordo com as normas 
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.Dia 28 de fevereiro 2023 às 09h00 
horas(horário de Brasília- DF), em sessão pública eletrônica, através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes  
 
 
 

 
Cruzeiro do Sul, 10 de fevereiro de 2023. 

    
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Departamento Municipal de Licitações e Contratos 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 
 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
UASG: 987531 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2023 

Processo Administrativo Nº 005/2023 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM  

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão ELETRÔNICO nº. 002/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM:  Contratação de 
empresa do ramo para a prestação de serviço de seguro veicular para os veículos da prefeitura 
municipal e seus respectivos departamentos, conforme detalhado no TERMO DE REFERÊNCIA, 
especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, de acordo com as normas 
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.Dia 28 de fevereiro 2023 às 09h00 
horas(horário de Brasília- DF), em sessão pública eletrônica, através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes  
 
 
 

 
Cruzeiro do Sul, 10 de fevereiro de 2023. 

    
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
REAVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 003/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2023 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ÍTEM  
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará PREGÃO ELETRÔNICO nº.001/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
Contratação de empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DA SAÚDE, para 
atender as demando  do município de cruzeiro do sul conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o 
presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações. Dia 27 de Fevereiro de 2023 às 09h00 horas,  em sessão pública eletrônica a 
partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes 
 

Cruzeiro do Sul, 09 de fevereiro de 2023. 
      
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 
 

 
AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 005/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 
O Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio, torna público que, realizará Chamada 
Pública para Manifestação de Interesse, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 15/02/2023, ATÉ ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: licitacao@santoinacio.pr.gov.br 

ENDEREÇO DO EDITAL: www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da 
Transparência 

 
1. OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta Chamada Pública a Aquisição De Materiais Para 
Fabricação De Fraldas Geriátricas A Serem Distribuídas Para Pessoas Idosas 
Acamadas Que Se Encontram Em Estado De Vulnerabilidade Social No Município 
De Santo Inácio-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.  
1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2. – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Inácio – 
PR, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
09 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.2051 Manutenção Da Unidade Básica De Saúde – Atenção Primária 
00175 3.3.90.30.00.00 - 00001 Material de Consumo 
00180 3.3.90.30.00.00 - 00303 Material de Consumo  
00185 3.3.90.32.00.00 - 00001 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
00190 3.3.90.32.00.00 - 00303 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
10.301.0014.2052 Manutenção Do Programa Piso de Atenção Básica – PAB/FIXO 
00295 3.3.90.30.00.00 - 0001 Material de Consumo 
00300 3.3.90.30.00.00 - 00303 Material de Consumo  
00310 3.3.90.32.00.00 - 0001 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
00315 3.3.90.32.00.00 - 00303 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 
3. DO VALOR ESTIMADO 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 27.194,60 (vinte e sete 
mil, cento e noventa e quatro reais e sessenta centavos). 

 
4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

E PROPOSTA DE PREÇOS / COTAÇÃO 
 
4.1.   A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos 
documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@santoinacio.pt.gov.br, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: até 15/02/2023 às 17:00hs. 
 
4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal e Qualificação Técnica: 

 
4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
 
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 
documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 
registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 
registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

 
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa 
De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 
Estadual; 

 
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND 
Municipal); 
 
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
 
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos 
representantes das entidades (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

 
4.3 Proposta de Preços / Cotação: 

 
4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo 
constante no  Anexo II deste Edital. 
4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências         deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, 
constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,  

contados do recebimento dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 92, inciso V, 
combinado com o art. 140, parágrafo 3º, da Lei n° 14.133/2021 e alterações. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a  
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. Poderá o Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio revogar o presente Edital da 
Chamada Pública para Manifestação de Interesse, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
6.2. O Fundo Municipal de Saúde deverá anular o presente Edital da Chamada Pública 
para Manifestação de Interesse, no todo ou     em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 
de ofício ou por provocação. 
6.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Fundo Municipal de 
Saúde de Santo Inácio. 

Santo Inácio – PR,10 de fevereiro 2023. 
 

 
 

 
Suellen Sefrian Turcato 

Secretária Municipal de Saúde 
  

SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:051557
86908

Assinado de forma 
digital por SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:05155786908

 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DO OBJETO 

 
O objeto do presente termo de referência é a Aquisição De Materiais Para Fabricação 
De Fraldas Geriátricas A Serem Distribuídas Para Pessoas Idosas Acamadas Que Se 
Encontram Em Estado De Vulnerabilidade Social No Município De Santo Inácio-PR.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNIT V. TOTAL 
1 COLA ADESIVA EM BARRA DE 1 KG  KG 60 R$ 30,45 R$ 1.827,00 
2 ELÁSTICO 6 FIOS KG 20 R$ 51,20 R$ 1.024,00 
3 FILTRANTE 70CM KG 200 R$ 40,58 R$ 8.116,00 

4 FITA REPOSICIONAVEL PICOTADA 2,5 
(50M) UNID 40 R$ 26,94 R$ 1.077,60 

5 MANTA CORTADA GERIÁTRICA 60CM KG 1000 R$ 8,79 R$ 8.790,00 
6 POLIETILENO 70CM KG 200 R$ 31,80 R$ 6.360,00 

  Total        R$ 27.194,60 
 
SECRETARIA REQUISITANTE 
 
A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Santo Inácio-PR. 
 
DA METODOLOGIA 
 
Será utilizada a dispensa de licitação como forma de contratação, em conformidade com 
a Lei 14.133/2021 e artigo 75, inciso II, em razão do valor a ser contratado. 
 
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
A Aquisição De Materiais Para Fabricação De Fraldas Geriátricas A Serem Distribuídas 
Para Pessoas Idosas Acamadas Que Se Encontram Em Estado De Vulnerabilidade 
Social No Município De Santo Inácio-PR, se justifica pela necessidade de adquirir os 
insumos para confecção de fraldas geriátricas, proporcionando menor custo para o 
município, vez que a confecção é realizada por voluntários, além da melhor adequação 
das fraldas para o público ao qual será destinado o produto final, proporcionando maior 
conforto e qualidade de vida aos idosos acamados, em estado de vulnerabilidade, do 
município. 
DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 A Secretaria Municipal de Saúde, quando da emissão da ordem de serviço para 
início da execução dos serviços, definirá as datas para o andamento da execução dos 
serviços constantes em cada item. 
A Contratada será responsável por quaisquer danos causados à Contratante por seus 
funcionários, desde que comprovada sua responsabilidade.  
 
PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
a) Entregar os produtos conforme memorando de solicitação, tendo a proponente o 
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da solicitação, para entregar o 
produto solicitado no local, dia e horário estipulado no memorando de solicitação. 
b) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
contratada. 
 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
  
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
  
 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
Caberá a gestão do contrato á Senhora Suellen Sefrian Turcato a quem compete as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:  
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas 
as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
6.1.2 Caberá à fiscal do contrato, a Sra. Fernanda Correa Lima o acompanhamento da 
execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as 
ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução 
contratual. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL 
 
Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados 
no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr. Mateus Henrique Santos Alves. 
 
Foram consultadas três empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto a ser 
contratado e pesquisa no Banco de Preços Privado, onde algumas vezes não foram 
encontrados itens com descrições exatamente iguais aquelas solicitadas, visto que os 
itens possuem descrições detalhadas, mas foram encontrados itens com descrições 
semelhantes e próximas às solicitadas, que foram considerados na pesquisa para 
formação de preço médio, garantindo maior amplitude de pesquisa de preço. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente. 
   

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Dispensa de Valor nº 003/2023 

Com base no Art. Mº: 75, inciso II da Lei 14.133/2021 
 

PROPOSTA: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNIT V. TOTAL 

1 COLA ADESIVA EM BARRA DE 1 KG  KG 60   
2 ELÁSTICO 6 FIOS KG 20   
3 FILTRANTE 70CM KG 200   

4 FITA REPOSICIONAVEL PICOTADA 
2,5 (50M) UNID 40   

5 MANTA CORTADA GERIÁTRICA 
60CM KG 1000   

6 POLIETILENO 70CM KG 200   
  Total        

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 
 
Razão social 
CNPJ Nº: 
Endereço: 
 

Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Local, de de 2023. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx.xxx-xx) 

Representante Legal 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CARNES BOVINAS, SUÍNAS, AVES E EMBUTIDOS 
DESTINADOS Á COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
conforme características, condições, quantidades e exigências indicadas no 
Termo de Referência - Anexo I, deste edital de Licitação. 
Secretaria Solicitante: Departamento Municipal de Educação. 
Processo: 017/2023 
Modalidade: Pregão nº 008/2023 
Espécie: Presencial   Exclusivo para ME e EPP 
Tipo: Menor Preço por Item 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações 
aplicáveis. 
Data de Abertura: 01 de março de 2023. 
Horário Limite para Protocolo: 
13h:30min (treze horas e trinta minutos). 

Local: Divisão de Licitação 
 

Horário de Abertura: 14h:00min (quatorze horas). 
Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo 
Inácio, Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 
008/2023 estará à disposição dos interessados a partir do dia 13 de Fevereiro de 
2023, na Divisão de Licitações situado no Paço Municipal ou através do pedido 
no e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência”. 

 
 

Santo Inácio/PR, 10 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.75/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa do ramo alimentício através de Registro de Preços, pelo período de 12 

(doze) meses, para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios a fim de 

atender a merenda escolar, para preparo e distribuição gratuita aos alunos 

matriculados na rede municipal de ensino do Município de Cruzeiro do Sul /PR.. 

decorrente de Pregão n°   20/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO SUL e a JONATAN SCREMIN COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 

DE FRIOS - EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 36.612.674/0001-94. aditivam o contrato 

na importância de R$     4.424,75 (quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e 

setenta e cinco centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 08 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.77/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa do ramo alimentício através de Registro de Preços, pelo período de 12 

(doze) meses, para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios a fim de 

atender a merenda escolar, para preparo e distribuição gratuita aos alunos 

matriculados na rede municipal de ensino do Município de Cruzeiro do Sul /PR.. 

decorrente de Pregão n°   20/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO SUL e a GALERA DA CESTA BASICA LTDA  inscrita no CNPJ 

sob nº. 45.693.344/0001-61. aditivam o contrato na importância de R$     2.759,75 

(dois mil, setecentos e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos) nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 08 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

dois mil, setecentos e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos

www.elotech.com.br

  
 

 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 014/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: PANIFICACAO SUPER MASSAS LTDA 
                               CNPJ 09.721.194/0001-99 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PRÉ-PREPARADOS E CONGELADOS PARA 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-101.448,00 ( Cento e Um Mil, Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 09/02/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 

 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CHIPA, PACOTE COM 2KG   SUPER MASSA PCT 200,00 44,00 8.800,00 
1 2 PÃES BAGUETE CONGELADO, 

PACOTE DE 7 KG   
SUPER MASSA PCT 400,00 55,30 22.120,00 

1 3 PÃO CASEIRINHO 70GR CADA, 
PACOTE DE 7 KG   

SUPER MASSA  PCT 100,00 60,90 6.090,00 

1 4 PÃO DE QUEIJO CONGELADO 20G 
CADA, PACOTE COM 2 KG   

SUPER MASSA  PCT 400,00 28,60 11.440,00 

1 5 PÃO FRANCÊS CONGELADO 50G 
CADA, (6HS), PACOTE DE 7 KG   

SUPER MASSA PCT 1.000,00 50,41 50.410,00 

1 6 PÃO FRANCÊS MINI CONGELADO, 
(6HS), PACOTE DE 7 KG   

SUPER MASSA  PCT 50,00 51,76 2.588,00 

 
TOTAL 

 
101.448,00 

 
SANTO INACIO PR., 10  DE FEVEREIRO  DE 2.023. 
 
 
 
  

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE. 
Secretaria Solicitante: Departamento Municipal de Educação. 
Processo: 013/2023 
Modalidade: Pregão nº 005/2023 
Espécie: Eletrônico – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e 
MEIs. 
Tipo: Menor Preço por Item 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 
7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 27 de fevereiro de 2023. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08:30 horas do dia 27/02/2023 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:30 horas do dia 
27/02/2023 às 09:00 horas do dia 27/02/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
27/02/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico Nº 
005/2023 estará à disposição dos interessados a partir do dia 13 de Fevereiro de 
2023, na Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 10 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE GRAMA 
(ESMERALDA) PARA AS DEPENDÊNCIAS DO CAMPO DE FUTEBOL, PRAÇAS 
PÚBLICAS E DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS. 
Secretaria Solicitante: Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
Processo: 015/2023 
Modalidade: Pregão nº 007/2023 
Espécie: Eletrônico – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e 
MEIs. 
Tipo: Menor Preço por Item 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 
7.892/13, Decreto Federal 10.024/2019, além das demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 01 de março de 2023. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: A partir do dia 14/02/2023 
até às 8:30hs do dia 01/03/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:00hs do dia 01/03/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br”. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico nº 
007/2023 estará à disposição dos interessados a partir do dia 13 de fevereiro de 
2023, no endereço eletrônico:www.comprasgovernamentais.gov.br, no endereço 
eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” e na Divisão de 
Licitação situada no Paço Municipal ou através do e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br. 

 
Santo Inácio/PR, 10 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 

 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS. 
Secretarias Solicitantes: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Processo: 014/2023 

Modalidade: Pregão nº 006/2023 

Espécie: Presencial – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e 
MEIs. 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 28 de fevereiro de 2023. 

Horário Limite para Protocolo: 
08h:30min (oito horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo 
Inácio, Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 
006/2023, estará à disposição dos interessados a partir do dia 13 de Fevereiro de 
2023, no Departamento de Licitação situada no Paço Municipal ou através do 
pedido no e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico 
www.santoinácio.pr.gov.br em “Portal da Transparência”. 

 
 

Santo Inácio/PR, 10 de Fevereiro de 2023. 
 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 

 

FEVERREIRO DE 2023. 

Prefeito Municipal

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA n° 019/2023 

 
O Prefeito do Município de Paranacity, Estado do Paraná, Waldemar Naves 

Cocco Junior, no uso de suas atribuições legais.  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica designado o servidor Vagner Rodrigues Calado, inscrito no CPF 

n°: 026.761.549-31, como Gestor de Convênios firmados pelo Município de 

Paranacity junto a SEAB – Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do 

Estado do Paraná. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023.  

   

 

 

Waldemar Naves Cocco Junior  
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA n° 019/2023 

 
O Prefeito do Município de Paranacity, Estado do Paraná, Waldemar Naves 

Cocco Junior, no uso de suas atribuições legais.  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica designado o servidor Vagner Rodrigues Calado, inscrito no CPF 

n°: 026.761.549-31, como Gestor de Convênios firmados pelo Município de 

Paranacity junto a SEAB – Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do 

Estado do Paraná. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023.  

   

 

 

Waldemar Naves Cocco Junior  
Prefeito Municipal 

Waldemar Naves Cocco Junior 
Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe Domingo, 12 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3533 - Colorado nº2620 11www.oregionaljornal.com.br

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  023/2023-PMSI 

Processo dispensa nº 003/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: Anderson Da Silva Vieira 04806841978, CNPJ 23.232.322/0001-61. 
Objeto do Contrato: Contratação de Profissional para Ministrar Aulas de 

Musicalização Via Plataforma Online para o Coral Municipal de Santo Inácio – PR. 
Valor do Contrato: R$16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 09/02/2024. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: dez dias de fevereiro de 2023. 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 002/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93 a favor da empresa PAULO RICARDO 

VIDOTTO 10298114909, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo 

Inácio, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 24.181.267/0001-90, quanto à 

contratação de empresa para realizar o fornecimento de bebida láctea para atendimento 

dos pacientes que fazem tratamento fora do município. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ 10.080,00 (Dez 

Mil e Oitenta Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 10 de fevereiro de 2023. 
 

 
Suellen Sefrian Turcato 

Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2023-PMSI            
TOMADA DE PREÇOS 011/2022-PMSI  
 
CONTRATANTE: Município de Santo Inácio – Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, cidade de Santo Inácio – Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ nº 76.970.375/0001-46, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, GENY VIOLATTO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.600.049-3  e do CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: MARCELO RICARDO FERREIRA LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ, 12.758,30 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS 
PRELIMINARES, TAPA BURACO, PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, 
REPERFILAMENTO, REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E PLACAS 
DE COMUNICAÇÃO VISUAL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PARANACIDADE E 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.  
 
VALOR: R$ 969.528,83 (Novecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais 
e oitenta e três centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (Cento e vinte) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 (Trezentos) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Fevereiro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio Pr., 07 de Fevereiro de 2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023-PMSI         
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, cidade de Santo Inácio, Paraná, inscrito no 
CGC/MF nº 76.970.375/0001-46, neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, GENY VIOLATTO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 1.600.049-3 e do CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: SAN ESTEVAN ENGENHARIA LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OBRA DE REFORMA 
DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE SANTO INÁCIO, ATRAVÉS DE RECURSOS DO 
PARANACIDADE E PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.  
 
VALOR:   R$ 319.000,00 (Trezentos e dezenove mil reais). As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a conta:  
05 DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
05.001 DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0011.1097 REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS 
00490  4.4.90.51.00.00.  000  OBRAS E INSTALAÇÕES 
00491 4.4.90.51.00.00.  504  OBRAS E INSTALAÇÕES 
00495  4.4.90.51.00.00. 799  OBRAS E INSTALAÇÕES. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (Cento e oitenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360  ( Trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de janeiro  de 2023. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio Pr., 31 de Janeiro de 2023. 
 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CEGI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMIA E 

INOXIDÁVEIS EIRELI - EPP 
                             CNPJ Nº 24.325.538/0001-34 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB 

 Valor do Contrato: R$-27.500,00 ( Vinte e Sete Mil e Quinhentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 
                             CNPJ Nº 37.550.502/0001-04 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB 

 Valor do Contrato: R$-2.898,00 ( Dois Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 
                             CNPJ Nº 36.521.392/0001-81 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-2.777,97 ( Dois Mil, Setecentos e Setenta e Sete Reais e 
Noventa e Sete Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: MA BERTOLINI GONÇALVES - ME 
                             CNPJ Nº 05.156.182/0001-08 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-6.545,41 ( Seis Mil, Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais e 
Quarenta e Um Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICA  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: POLO REPRESENTAÇÕES LTDA 
                             CNPJ Nº 14.313.995/0001-55 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-8.463,20 ( Oito Mil, Quatrocentos e Sessenta e Três Reais e 
Vinte Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023 

 
 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: UNIFA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGRO-INDUSTRIAIS 

LTDA 
                             CNPJ Nº 88.442.553/0001-45 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-4.600,00 ( Quatro Mil e Seiscentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO 
UNILATERAL DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A Nº. 106/2022, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO E A EMPRESA ASSESSORIA 
EM PROJETOS OPPORTUNITY LTDA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 76.970.375/0001-46, com sede na Rua 
Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro – SANTO INÁCIO – PR, CEP: 86.650-000, 
neste ato representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal, Senhora GENY 
VIOLATTO, brasileira, casada, Agente Pública, residente e domiciliada nesta cidade e 
Estado, portadora da Cédula de Identidade nº 1.600.049-3 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
278.038.729-72. 
 
CONTRATADA: ASSESSORIA EM PROJETOS OPPORTUNITY LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 11.063.183/0001-00, com sede na AV. Cândido 
Berthier Fortes, 2022 - CEP: 87880000 - Bairro: Centro, na cidade de Paranavaí/PR,  
neste ato representada pelo Sr. RAFAEL RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, portador da 
cédula de identidade n.107144943, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 
074.462.519-05, residente e domiciliado na Rua Lazaro Custódio Ferreira, 106 - CEP: 
87704602 - Bairro: Centro, na cidade de  Guairaçá, Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Fica rescindido o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2022, 
conforme faculta e autoriza o Art. 79, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
 
DOS EFEITOS: O presente instrumento tem seu efeito a partir da sua assinatura e é 
firmado em caráter de expressa irrevogabilidade e irretratabilidade não cabendo às 
partes o direito de arrependimento ou desistência. 
 
FORO: Comarca de Colorado- PR. 

  
Registra-se, Afixa-se e Cumpra-se. 

 
  Santo Inácio/PR., 07 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Contratante 
 

GENY 
VIOLATTO:27803
872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038729
72

 
 

 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 003/2023-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria 227/2022, de 02 de Dezembro de 2022, 
assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
003/2023-PMSI, e adjudicar o seu objeto à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PANIFÍCIOS, PRÉ PREPARADOS E CONGELADOS, DESTINADOS À 
COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DEMAIS SETORES DO MUNICÍPIO, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CHIPA, PACOTE COM 2KG   SUPER 

MASSA 
PCT 200,00 44,00 8.800,00 

1 2 PÃES BAGUETE CONGELADO, 
PACOTE DE 7 KG   

SUPER 
MASSA 

PCT 400,00 55,30 22.120,00 

1 3 PÃO CASEIRINHO 70GR CADA, 
PACOTE DE 7 KG   

SUPER 
MASSA  

PCT 100,00 60,90 6.090,00 

1 4 PÃO DE QUEIJO CONGELADO 
20G CADA, PACOTE COM 2 KG   

SUPER 
MASSA  

PCT 400,00 28,60 11.440,00 

1 5 PÃO FRANCÊS CONGELADO 
50G CADA, (6HS), PACOTE DE 7 
KG   

SUPER 
MASSA 

PCT 1.000,00 50,41 50.410,00 

1 6 PÃO FRANCÊS MINI 
CONGELADO, (6HS), PACOTE 
DE 7 KG   

SUPER 
MASSA  

PCT 50,00 51,76 2.588,00 

 
TOTAL 

 
101.448,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: PANIFICACAO SUPER MASSAS LTDA-ME – CNPJ 
09.721.194/0001-99, referente LOTE 01 – ITENS 01,02,03,04,05 e 06 - no valor total de R$-
101.448,00 (Cento e um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais). 
 
                                           Santo Inácio, 10 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
                                                        GENY VIOLATTO   
    Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:278
03872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:2780387
2972

 
Da: Divisão de Licitações 

Para: Assessoria Jurídica 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Pelo presente encaminhamos a Assessoria Jurídica, o Procedimento de 

Dispensa de Licitação para análise dos documentos e termos, para os fins previstos na 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

Informamos que esta solicitação foi protocolada, sob nº 020/2023 

Dispensa de Licitação nº 006/2023, através do processo nº 020/2023. 

Após análise, encaminharemos o presente Procedimento de Dispensa 

de Licitação para que, seja realizado o Ato de Ratificação, nos termos indicados no 

Parecer da Assessoria Jurídica. 

 

 

Santo Inácio-PR, 09 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 
Mateus Henrique Santos Alves 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

  

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 005/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa LOGAN ALENCAR DOS 

ANJOS 09852096907, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de 

Paranapoema, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 22.110.187/0001-19, quanto 

à Contratação De Empresa Que Disponha De Profissional De Música Para Ministrar 

Aulas De Iniciação E Avançadas De Viola Caipira, Para Dar Continuidade Ao Projeto 

Municipal De Formação Da Orquestra De Violas. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 17.550,00 

(dezessete mil, quinhentos e cinquenta reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

 
Santo Inácio-PR, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038
72972

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 004/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento 

no Artigo 25, inciso I da Lei nº. 8.666/93, combinado com o Artigo 31 da Lei nº 

13.019/2014 e Lei Municipal nº 1.336/2022, a favor da entidade ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS DE NOÉ – CENTRO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS E MEIO 
AMBIENTE DE SANTO INÁCIO-PR, inscrita no CNPJ/MF nº 42.903.859/0001-50, 

estabelecida na Rua Belmiro Coelho, nº 290, Conjunto João de Barro, CEP: 86.650-

000, na cidade de Santo Inácio-PR, no tocante a Formalização de Parceria, através 

de Termo de Fomento com Organizações da Sociedade Civil (OSC) para 

Transferência de Recursos Financeiros entre a Administração Pública Municipal de 

Santo Inácio-PR e a Associação Amigos de Noé - Centro de Proteção e Defesa dos 

Animais e Meio Ambiente de Santo Inácio-PR, autorizado pela Lei Municipal Nº 

1.336/2022. 

O valor total depreendido com a formalização de parceria será de R$ 

90.000,00 (Noventa mil reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93 vezes que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio/PR, 10 de fevereiro de 2023. 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município 

 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 05-05/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA IMPLANTAÇÃO DE UM 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, CONTENDO OS SEGUINTES 
MÓDULOS: SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO WEB, SISTEMA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
E SISTEMA PORTAL CIDADÃO FUNDAMENTO: Art. 57, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais 
normas complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: IMPACTO 
SOLUÇÕES EM TI LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 17.162.738/0001-02 CONTRATANTE: Município de 
Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 16.191,24. 
(Dezesseis mil, cento e noventa e um reais e vinte e quatro centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
01/02/2023 A 01/02/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 37 
03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.40.00.0  -  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA. DATA DA ASSINATURA: 01/02/2023. Sidnei Frazatto, 
Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
Portaria nº. 040/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora GESSICA ALINE CARUZO, CPF. 088.671.739-60-PR, lotada 
como Diretora da Divisão de Educação Infantil, compreendido no período 
de 09/02/2023 a 10/03/2023 referentes ao período aquisitivo de 01/03/2021 
a 01/03/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 
 
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200 
www.florida.pr.gov.br  

 
DECRETO Nº 4.206, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

Exonera a servidora Marcia Alves Coimbra da Silva do 
cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental/20h, e 
dá outras providências. 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o requerimento da servidora Marcia Alves Coimbra da 
silva, inscrita na matrícula nº 2-01255 

 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 13 de fevereiro de 2023, a servidora 

Marcia Alves Coimbra da Silva, inscrita na matrícula nº 2-01255, portadora do RG nº 
9.319.283-4/PR, do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental/20h. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

13 de fevereiro de 2023. 
 

Flórida, 10 de fevereiro de 2023. 
 
  
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por 
ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.10 15:42:26 -03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 02/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de medicamentos 
para manutenção da Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 28 de fevereiro de 2023, das 08h15min 
às 08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 28 de fevereiro de 2023 às 09h00min, no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 767.366,24 (setecentos e sessenta e sete mil e 
trezentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 
 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:1061968
8980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.02.10 17:12:07 
-03'00'

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : AMC INFORMATICA LTDA 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 145.620,00 (cento e quarenta e cinco mil, seiscentos 
e vinte reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
10:00:47 -03'00'

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.450,00 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta 
reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
10:53:33 -03'00'

 

1 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : GUILHERME MARINHO BAUER 03859152092 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 1.329,90 (um mil, trezentos e vinte e nove reais e 
noventa centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
15:15:51 -03'00'

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE 

INFORMATICA E ELETR 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 3.043,98 (três mil e quarenta e três reais e noventa 
e oito centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
15:29:57 -03'00'

 

1 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada :KAIROSTI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.699,00 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove 
reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.03 
08:38:57 -03'00'

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 039/2023 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor CLAUDINEI MIRANDA DA SILVA, CPF. 038.458.689-96-PR, 
lotado como Vigia, compreendido no período de 08/02/2023 a 22/02/2023 
referentes ao período aquisitivo de 06/02/2022 a 06/02/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  023/2023-PMSI 

Processo dispensa nº 003/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: Anderson Da Silva Vieira 04806841978, CNPJ 23.232.322/0001-61. 
Objeto do Contrato: Contratação de Profissional para Ministrar Aulas de 

Musicalização Via Plataforma Online para o Coral Municipal de Santo Inácio – PR. 
Valor do Contrato: R$16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 09/02/2024. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: dez dias de fevereiro de 2023. 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 002/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93 a favor da empresa PAULO RICARDO 

VIDOTTO 10298114909, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo 

Inácio, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 24.181.267/0001-90, quanto à 

contratação de empresa para realizar o fornecimento de bebida láctea para atendimento 

dos pacientes que fazem tratamento fora do município. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ 10.080,00 (Dez 

Mil e Oitenta Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 10 de fevereiro de 2023. 
 

 
Suellen Sefrian Turcato 

Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2023-PMSI            
TOMADA DE PREÇOS 011/2022-PMSI  
 
CONTRATANTE: Município de Santo Inácio – Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, cidade de Santo Inácio – Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ nº 76.970.375/0001-46, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, GENY VIOLATTO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.600.049-3  e do CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: MARCELO RICARDO FERREIRA LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ, 12.758,30 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS 
PRELIMINARES, TAPA BURACO, PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, 
REPERFILAMENTO, REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E PLACAS 
DE COMUNICAÇÃO VISUAL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PARANACIDADE E 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.  
 
VALOR: R$ 969.528,83 (Novecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais 
e oitenta e três centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (Cento e vinte) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 (Trezentos) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Fevereiro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio Pr., 07 de Fevereiro de 2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023-PMSI         
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, cidade de Santo Inácio, Paraná, inscrito no 
CGC/MF nº 76.970.375/0001-46, neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, GENY VIOLATTO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 1.600.049-3 e do CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: SAN ESTEVAN ENGENHARIA LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OBRA DE REFORMA 
DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE SANTO INÁCIO, ATRAVÉS DE RECURSOS DO 
PARANACIDADE E PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.  
 
VALOR:   R$ 319.000,00 (Trezentos e dezenove mil reais). As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a conta:  
05 DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
05.001 DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0011.1097 REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS 
00490  4.4.90.51.00.00.  000  OBRAS E INSTALAÇÕES 
00491 4.4.90.51.00.00.  504  OBRAS E INSTALAÇÕES 
00495  4.4.90.51.00.00. 799  OBRAS E INSTALAÇÕES. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (Cento e oitenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360  ( Trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de janeiro  de 2023. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio Pr., 31 de Janeiro de 2023. 
 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CEGI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMIA E 

INOXIDÁVEIS EIRELI - EPP 
                             CNPJ Nº 24.325.538/0001-34 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB 

 Valor do Contrato: R$-27.500,00 ( Vinte e Sete Mil e Quinhentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 
                             CNPJ Nº 37.550.502/0001-04 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB 

 Valor do Contrato: R$-2.898,00 ( Dois Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 
                             CNPJ Nº 36.521.392/0001-81 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-2.777,97 ( Dois Mil, Setecentos e Setenta e Sete Reais e 
Noventa e Sete Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: MA BERTOLINI GONÇALVES - ME 
                             CNPJ Nº 05.156.182/0001-08 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-6.545,41 ( Seis Mil, Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais e 
Quarenta e Um Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICA  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: POLO REPRESENTAÇÕES LTDA 
                             CNPJ Nº 14.313.995/0001-55 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-8.463,20 ( Oito Mil, Quatrocentos e Sessenta e Três Reais e 
Vinte Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023 

 
 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: UNIFA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGRO-INDUSTRIAIS 

LTDA 
                             CNPJ Nº 88.442.553/0001-45 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-4.600,00 ( Quatro Mil e Seiscentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO 
UNILATERAL DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A Nº. 106/2022, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO E A EMPRESA ASSESSORIA 
EM PROJETOS OPPORTUNITY LTDA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 76.970.375/0001-46, com sede na Rua 
Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro – SANTO INÁCIO – PR, CEP: 86.650-000, 
neste ato representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal, Senhora GENY 
VIOLATTO, brasileira, casada, Agente Pública, residente e domiciliada nesta cidade e 
Estado, portadora da Cédula de Identidade nº 1.600.049-3 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
278.038.729-72. 
 
CONTRATADA: ASSESSORIA EM PROJETOS OPPORTUNITY LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 11.063.183/0001-00, com sede na AV. Cândido 
Berthier Fortes, 2022 - CEP: 87880000 - Bairro: Centro, na cidade de Paranavaí/PR,  
neste ato representada pelo Sr. RAFAEL RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, portador da 
cédula de identidade n.107144943, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 
074.462.519-05, residente e domiciliado na Rua Lazaro Custódio Ferreira, 106 - CEP: 
87704602 - Bairro: Centro, na cidade de  Guairaçá, Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Fica rescindido o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2022, 
conforme faculta e autoriza o Art. 79, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
 
DOS EFEITOS: O presente instrumento tem seu efeito a partir da sua assinatura e é 
firmado em caráter de expressa irrevogabilidade e irretratabilidade não cabendo às 
partes o direito de arrependimento ou desistência. 
 
FORO: Comarca de Colorado- PR. 

  
Registra-se, Afixa-se e Cumpra-se. 

 
  Santo Inácio/PR., 07 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Contratante 
 

GENY 
VIOLATTO:27803
872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038729
72

 
 

 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 003/2023-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria 227/2022, de 02 de Dezembro de 2022, 
assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
003/2023-PMSI, e adjudicar o seu objeto à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PANIFÍCIOS, PRÉ PREPARADOS E CONGELADOS, DESTINADOS À 
COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DEMAIS SETORES DO MUNICÍPIO, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CHIPA, PACOTE COM 2KG   SUPER 

MASSA 
PCT 200,00 44,00 8.800,00 

1 2 PÃES BAGUETE CONGELADO, 
PACOTE DE 7 KG   

SUPER 
MASSA 

PCT 400,00 55,30 22.120,00 

1 3 PÃO CASEIRINHO 70GR CADA, 
PACOTE DE 7 KG   

SUPER 
MASSA  

PCT 100,00 60,90 6.090,00 

1 4 PÃO DE QUEIJO CONGELADO 
20G CADA, PACOTE COM 2 KG   

SUPER 
MASSA  

PCT 400,00 28,60 11.440,00 

1 5 PÃO FRANCÊS CONGELADO 
50G CADA, (6HS), PACOTE DE 7 
KG   

SUPER 
MASSA 

PCT 1.000,00 50,41 50.410,00 

1 6 PÃO FRANCÊS MINI 
CONGELADO, (6HS), PACOTE 
DE 7 KG   

SUPER 
MASSA  

PCT 50,00 51,76 2.588,00 

 
TOTAL 

 
101.448,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: PANIFICACAO SUPER MASSAS LTDA-ME – CNPJ 
09.721.194/0001-99, referente LOTE 01 – ITENS 01,02,03,04,05 e 06 - no valor total de R$-
101.448,00 (Cento e um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais). 
 
                                           Santo Inácio, 10 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
                                                        GENY VIOLATTO   
    Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:278
03872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:2780387
2972

 
Da: Divisão de Licitações 

Para: Assessoria Jurídica 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Pelo presente encaminhamos a Assessoria Jurídica, o Procedimento de 

Dispensa de Licitação para análise dos documentos e termos, para os fins previstos na 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

Informamos que esta solicitação foi protocolada, sob nº 020/2023 

Dispensa de Licitação nº 006/2023, através do processo nº 020/2023. 

Após análise, encaminharemos o presente Procedimento de Dispensa 

de Licitação para que, seja realizado o Ato de Ratificação, nos termos indicados no 

Parecer da Assessoria Jurídica. 

 

 

Santo Inácio-PR, 09 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 
Mateus Henrique Santos Alves 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

  

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 005/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa LOGAN ALENCAR DOS 

ANJOS 09852096907, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de 

Paranapoema, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 22.110.187/0001-19, quanto 

à Contratação De Empresa Que Disponha De Profissional De Música Para Ministrar 

Aulas De Iniciação E Avançadas De Viola Caipira, Para Dar Continuidade Ao Projeto 

Municipal De Formação Da Orquestra De Violas. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 17.550,00 

(dezessete mil, quinhentos e cinquenta reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

 
Santo Inácio-PR, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038
72972

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 004/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento 

no Artigo 25, inciso I da Lei nº. 8.666/93, combinado com o Artigo 31 da Lei nº 

13.019/2014 e Lei Municipal nº 1.336/2022, a favor da entidade ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS DE NOÉ – CENTRO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS E MEIO 
AMBIENTE DE SANTO INÁCIO-PR, inscrita no CNPJ/MF nº 42.903.859/0001-50, 

estabelecida na Rua Belmiro Coelho, nº 290, Conjunto João de Barro, CEP: 86.650-

000, na cidade de Santo Inácio-PR, no tocante a Formalização de Parceria, através 

de Termo de Fomento com Organizações da Sociedade Civil (OSC) para 

Transferência de Recursos Financeiros entre a Administração Pública Municipal de 

Santo Inácio-PR e a Associação Amigos de Noé - Centro de Proteção e Defesa dos 

Animais e Meio Ambiente de Santo Inácio-PR, autorizado pela Lei Municipal Nº 

1.336/2022. 

O valor total depreendido com a formalização de parceria será de R$ 

90.000,00 (Noventa mil reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93 vezes que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio/PR, 10 de fevereiro de 2023. 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município 

 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 05-05/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA IMPLANTAÇÃO DE UM 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, CONTENDO OS SEGUINTES 
MÓDULOS: SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO WEB, SISTEMA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
E SISTEMA PORTAL CIDADÃO FUNDAMENTO: Art. 57, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais 
normas complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: IMPACTO 
SOLUÇÕES EM TI LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 17.162.738/0001-02 CONTRATANTE: Município de 
Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 16.191,24. 
(Dezesseis mil, cento e noventa e um reais e vinte e quatro centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
01/02/2023 A 01/02/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 37 
03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.40.00.0  -  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA. DATA DA ASSINATURA: 01/02/2023. Sidnei Frazatto, 
Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
Portaria nº. 040/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora GESSICA ALINE CARUZO, CPF. 088.671.739-60-PR, lotada 
como Diretora da Divisão de Educação Infantil, compreendido no período 
de 09/02/2023 a 10/03/2023 referentes ao período aquisitivo de 01/03/2021 
a 01/03/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 
 
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200 
www.florida.pr.gov.br  

 
DECRETO Nº 4.206, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

Exonera a servidora Marcia Alves Coimbra da Silva do 
cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental/20h, e 
dá outras providências. 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o requerimento da servidora Marcia Alves Coimbra da 
silva, inscrita na matrícula nº 2-01255 

 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 13 de fevereiro de 2023, a servidora 

Marcia Alves Coimbra da Silva, inscrita na matrícula nº 2-01255, portadora do RG nº 
9.319.283-4/PR, do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental/20h. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

13 de fevereiro de 2023. 
 

Flórida, 10 de fevereiro de 2023. 
 
  
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por 
ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.10 15:42:26 -03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 02/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de medicamentos 
para manutenção da Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 28 de fevereiro de 2023, das 08h15min 
às 08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 28 de fevereiro de 2023 às 09h00min, no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 767.366,24 (setecentos e sessenta e sete mil e 
trezentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 
 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:1061968
8980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.02.10 17:12:07 
-03'00'

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : AMC INFORMATICA LTDA 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 145.620,00 (cento e quarenta e cinco mil, seiscentos 
e vinte reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
10:00:47 -03'00'

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.450,00 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta 
reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
10:53:33 -03'00'
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : GUILHERME MARINHO BAUER 03859152092 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 1.329,90 (um mil, trezentos e vinte e nove reais e 
noventa centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
15:15:51 -03'00'

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE 

INFORMATICA E ELETR 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 3.043,98 (três mil e quarenta e três reais e noventa 
e oito centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
15:29:57 -03'00'
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada :KAIROSTI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.699,00 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove 
reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.03 
08:38:57 -03'00'

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
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Portaria nº. 039/2023 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor CLAUDINEI MIRANDA DA SILVA, CPF. 038.458.689-96-PR, 
lotado como Vigia, compreendido no período de 08/02/2023 a 22/02/2023 
referentes ao período aquisitivo de 06/02/2022 a 06/02/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 036/2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei e: 

 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a 

administração pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras 
descritas de forma clara na Lei Municipal 1070/2019; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER a senhora SANDRA MARIA RODRIGUES 

CAMARGO, portadora do RG n. 6.805.628-4 SSP/PR e do CPF n. 017.536.429-06, 
servidora efetiva desta municipalidade no cargo de Agente Administrativo, Gratificação 
Por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva no percentual de 50,88 % (cinquenta ponto 
oitenta e oito por cento) de seu salário base a partir desta data. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

10 de fevereiro de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

Prefeito Municipa

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  023/2023-PMSI 

Processo dispensa nº 003/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: Anderson Da Silva Vieira 04806841978, CNPJ 23.232.322/0001-61. 
Objeto do Contrato: Contratação de Profissional para Ministrar Aulas de 

Musicalização Via Plataforma Online para o Coral Municipal de Santo Inácio – PR. 
Valor do Contrato: R$16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 09/02/2024. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: dez dias de fevereiro de 2023. 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 002/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93 a favor da empresa PAULO RICARDO 

VIDOTTO 10298114909, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo 

Inácio, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 24.181.267/0001-90, quanto à 

contratação de empresa para realizar o fornecimento de bebida láctea para atendimento 

dos pacientes que fazem tratamento fora do município. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ 10.080,00 (Dez 

Mil e Oitenta Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 10 de fevereiro de 2023. 
 

 
Suellen Sefrian Turcato 

Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2023-PMSI            
TOMADA DE PREÇOS 011/2022-PMSI  
 
CONTRATANTE: Município de Santo Inácio – Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, cidade de Santo Inácio – Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ nº 76.970.375/0001-46, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, GENY VIOLATTO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.600.049-3  e do CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: MARCELO RICARDO FERREIRA LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ, 12.758,30 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS 
PRELIMINARES, TAPA BURACO, PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, 
REPERFILAMENTO, REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E PLACAS 
DE COMUNICAÇÃO VISUAL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PARANACIDADE E 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.  
 
VALOR: R$ 969.528,83 (Novecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais 
e oitenta e três centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (Cento e vinte) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 (Trezentos) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Fevereiro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio Pr., 07 de Fevereiro de 2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023-PMSI         
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, cidade de Santo Inácio, Paraná, inscrito no 
CGC/MF nº 76.970.375/0001-46, neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, GENY VIOLATTO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 1.600.049-3 e do CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: SAN ESTEVAN ENGENHARIA LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OBRA DE REFORMA 
DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE SANTO INÁCIO, ATRAVÉS DE RECURSOS DO 
PARANACIDADE E PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.  
 
VALOR:   R$ 319.000,00 (Trezentos e dezenove mil reais). As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a conta:  
05 DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
05.001 DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0011.1097 REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS 
00490  4.4.90.51.00.00.  000  OBRAS E INSTALAÇÕES 
00491 4.4.90.51.00.00.  504  OBRAS E INSTALAÇÕES 
00495  4.4.90.51.00.00. 799  OBRAS E INSTALAÇÕES. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (Cento e oitenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360  ( Trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de janeiro  de 2023. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio Pr., 31 de Janeiro de 2023. 
 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CEGI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMIA E 

INOXIDÁVEIS EIRELI - EPP 
                             CNPJ Nº 24.325.538/0001-34 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB 

 Valor do Contrato: R$-27.500,00 ( Vinte e Sete Mil e Quinhentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 
                             CNPJ Nº 37.550.502/0001-04 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB 

 Valor do Contrato: R$-2.898,00 ( Dois Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 
                             CNPJ Nº 36.521.392/0001-81 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-2.777,97 ( Dois Mil, Setecentos e Setenta e Sete Reais e 
Noventa e Sete Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: MA BERTOLINI GONÇALVES - ME 
                             CNPJ Nº 05.156.182/0001-08 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-6.545,41 ( Seis Mil, Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais e 
Quarenta e Um Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICA  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: POLO REPRESENTAÇÕES LTDA 
                             CNPJ Nº 14.313.995/0001-55 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-8.463,20 ( Oito Mil, Quatrocentos e Sessenta e Três Reais e 
Vinte Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023 

 
 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: UNIFA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGRO-INDUSTRIAIS 

LTDA 
                             CNPJ Nº 88.442.553/0001-45 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-4.600,00 ( Quatro Mil e Seiscentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO 
UNILATERAL DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A Nº. 106/2022, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO E A EMPRESA ASSESSORIA 
EM PROJETOS OPPORTUNITY LTDA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 76.970.375/0001-46, com sede na Rua 
Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro – SANTO INÁCIO – PR, CEP: 86.650-000, 
neste ato representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal, Senhora GENY 
VIOLATTO, brasileira, casada, Agente Pública, residente e domiciliada nesta cidade e 
Estado, portadora da Cédula de Identidade nº 1.600.049-3 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
278.038.729-72. 
 
CONTRATADA: ASSESSORIA EM PROJETOS OPPORTUNITY LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 11.063.183/0001-00, com sede na AV. Cândido 
Berthier Fortes, 2022 - CEP: 87880000 - Bairro: Centro, na cidade de Paranavaí/PR,  
neste ato representada pelo Sr. RAFAEL RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, portador da 
cédula de identidade n.107144943, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 
074.462.519-05, residente e domiciliado na Rua Lazaro Custódio Ferreira, 106 - CEP: 
87704602 - Bairro: Centro, na cidade de  Guairaçá, Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Fica rescindido o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2022, 
conforme faculta e autoriza o Art. 79, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
 
DOS EFEITOS: O presente instrumento tem seu efeito a partir da sua assinatura e é 
firmado em caráter de expressa irrevogabilidade e irretratabilidade não cabendo às 
partes o direito de arrependimento ou desistência. 
 
FORO: Comarca de Colorado- PR. 

  
Registra-se, Afixa-se e Cumpra-se. 

 
  Santo Inácio/PR., 07 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Contratante 
 

GENY 
VIOLATTO:27803
872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038729
72

 
 

 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 003/2023-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria 227/2022, de 02 de Dezembro de 2022, 
assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
003/2023-PMSI, e adjudicar o seu objeto à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PANIFÍCIOS, PRÉ PREPARADOS E CONGELADOS, DESTINADOS À 
COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DEMAIS SETORES DO MUNICÍPIO, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CHIPA, PACOTE COM 2KG   SUPER 

MASSA 
PCT 200,00 44,00 8.800,00 

1 2 PÃES BAGUETE CONGELADO, 
PACOTE DE 7 KG   

SUPER 
MASSA 

PCT 400,00 55,30 22.120,00 

1 3 PÃO CASEIRINHO 70GR CADA, 
PACOTE DE 7 KG   

SUPER 
MASSA  

PCT 100,00 60,90 6.090,00 

1 4 PÃO DE QUEIJO CONGELADO 
20G CADA, PACOTE COM 2 KG   

SUPER 
MASSA  

PCT 400,00 28,60 11.440,00 

1 5 PÃO FRANCÊS CONGELADO 
50G CADA, (6HS), PACOTE DE 7 
KG   

SUPER 
MASSA 

PCT 1.000,00 50,41 50.410,00 

1 6 PÃO FRANCÊS MINI 
CONGELADO, (6HS), PACOTE 
DE 7 KG   

SUPER 
MASSA  

PCT 50,00 51,76 2.588,00 

 
TOTAL 

 
101.448,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: PANIFICACAO SUPER MASSAS LTDA-ME – CNPJ 
09.721.194/0001-99, referente LOTE 01 – ITENS 01,02,03,04,05 e 06 - no valor total de R$-
101.448,00 (Cento e um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais). 
 
                                           Santo Inácio, 10 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
                                                        GENY VIOLATTO   
    Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:278
03872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:2780387
2972

 
Da: Divisão de Licitações 

Para: Assessoria Jurídica 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Pelo presente encaminhamos a Assessoria Jurídica, o Procedimento de 

Dispensa de Licitação para análise dos documentos e termos, para os fins previstos na 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

Informamos que esta solicitação foi protocolada, sob nº 020/2023 

Dispensa de Licitação nº 006/2023, através do processo nº 020/2023. 

Após análise, encaminharemos o presente Procedimento de Dispensa 

de Licitação para que, seja realizado o Ato de Ratificação, nos termos indicados no 

Parecer da Assessoria Jurídica. 

 

 

Santo Inácio-PR, 09 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 
Mateus Henrique Santos Alves 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

  

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 005/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa LOGAN ALENCAR DOS 

ANJOS 09852096907, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de 

Paranapoema, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 22.110.187/0001-19, quanto 

à Contratação De Empresa Que Disponha De Profissional De Música Para Ministrar 

Aulas De Iniciação E Avançadas De Viola Caipira, Para Dar Continuidade Ao Projeto 

Municipal De Formação Da Orquestra De Violas. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 17.550,00 

(dezessete mil, quinhentos e cinquenta reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

 
Santo Inácio-PR, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038
72972

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 004/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento 

no Artigo 25, inciso I da Lei nº. 8.666/93, combinado com o Artigo 31 da Lei nº 

13.019/2014 e Lei Municipal nº 1.336/2022, a favor da entidade ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS DE NOÉ – CENTRO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS E MEIO 
AMBIENTE DE SANTO INÁCIO-PR, inscrita no CNPJ/MF nº 42.903.859/0001-50, 

estabelecida na Rua Belmiro Coelho, nº 290, Conjunto João de Barro, CEP: 86.650-

000, na cidade de Santo Inácio-PR, no tocante a Formalização de Parceria, através 

de Termo de Fomento com Organizações da Sociedade Civil (OSC) para 

Transferência de Recursos Financeiros entre a Administração Pública Municipal de 

Santo Inácio-PR e a Associação Amigos de Noé - Centro de Proteção e Defesa dos 

Animais e Meio Ambiente de Santo Inácio-PR, autorizado pela Lei Municipal Nº 

1.336/2022. 

O valor total depreendido com a formalização de parceria será de R$ 

90.000,00 (Noventa mil reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93 vezes que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio/PR, 10 de fevereiro de 2023. 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município 

 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 05-05/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA IMPLANTAÇÃO DE UM 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, CONTENDO OS SEGUINTES 
MÓDULOS: SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO WEB, SISTEMA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
E SISTEMA PORTAL CIDADÃO FUNDAMENTO: Art. 57, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais 
normas complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: IMPACTO 
SOLUÇÕES EM TI LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 17.162.738/0001-02 CONTRATANTE: Município de 
Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 16.191,24. 
(Dezesseis mil, cento e noventa e um reais e vinte e quatro centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
01/02/2023 A 01/02/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 37 
03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.40.00.0  -  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA. DATA DA ASSINATURA: 01/02/2023. Sidnei Frazatto, 
Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
Portaria nº. 040/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora GESSICA ALINE CARUZO, CPF. 088.671.739-60-PR, lotada 
como Diretora da Divisão de Educação Infantil, compreendido no período 
de 09/02/2023 a 10/03/2023 referentes ao período aquisitivo de 01/03/2021 
a 01/03/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 
 
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200 
www.florida.pr.gov.br  

 
DECRETO Nº 4.206, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

Exonera a servidora Marcia Alves Coimbra da Silva do 
cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental/20h, e 
dá outras providências. 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o requerimento da servidora Marcia Alves Coimbra da 
silva, inscrita na matrícula nº 2-01255 

 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 13 de fevereiro de 2023, a servidora 

Marcia Alves Coimbra da Silva, inscrita na matrícula nº 2-01255, portadora do RG nº 
9.319.283-4/PR, do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental/20h. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

13 de fevereiro de 2023. 
 

Flórida, 10 de fevereiro de 2023. 
 
  
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por 
ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.10 15:42:26 -03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 02/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de medicamentos 
para manutenção da Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 28 de fevereiro de 2023, das 08h15min 
às 08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 28 de fevereiro de 2023 às 09h00min, no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 767.366,24 (setecentos e sessenta e sete mil e 
trezentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 
 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:1061968
8980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.02.10 17:12:07 
-03'00'

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : AMC INFORMATICA LTDA 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 145.620,00 (cento e quarenta e cinco mil, seiscentos 
e vinte reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
10:00:47 -03'00'

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.450,00 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta 
reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
10:53:33 -03'00'

 

1 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : GUILHERME MARINHO BAUER 03859152092 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 1.329,90 (um mil, trezentos e vinte e nove reais e 
noventa centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
15:15:51 -03'00'

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE 

INFORMATICA E ELETR 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 3.043,98 (três mil e quarenta e três reais e noventa 
e oito centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
15:29:57 -03'00'

 

1 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada :KAIROSTI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.699,00 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove 
reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.03 
08:38:57 -03'00'

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 039/2023 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor CLAUDINEI MIRANDA DA SILVA, CPF. 038.458.689-96-PR, 
lotado como Vigia, compreendido no período de 08/02/2023 a 22/02/2023 
referentes ao período aquisitivo de 06/02/2022 a 06/02/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 06/2023, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 09/2023 

CONTRATADA(S): DD TECNICA CONTROLE DE 
PRAGAS LTDA 

CNPJ: 29.315.244/0001-45 

Objeto do Contrato: contratação de empresa para fornecimento de material e 
prestação de serviços de dedetização, desinsetização, desratização de ambiente 
interno e externo dos Departamentos e higienização dos reservatórios de água  
Valor Total: R$ 11.390,00 (onde mil trezentos e noventa reais).  
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  
 

 
UNIFLOR/PR, 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

 
Divisão de Recursos Humanos 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: recursoshumanos@cruzeirodosul.pr.gov.br Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 17/2023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

SÚMULA: Exonera a Servidora Pública Municipal Lucia Helena Kanda, ocupante 
do cargo de Professora, e dá outras providências. 

 
   

MARCOS CESAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento de exoneração apresentado pela Servidora Lucia 

Helena Kanda; 
 

D E C R E T A 
 
 
  Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a Servidora Pública Municipal Lucia Helena Kanda, 
inscrita no CPF sob nº389.005.059-04   e RG sob nº 30555830-SSP/PR, ocupante do cargo 
estatutário de Professora, lotada no Departamento Municipal de Educação, a partir do dia 02 de 
fevereiro de 2023. 
 

 
Art. 2º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogados efeitos 

contrários. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
  - PREFEITO MUNICIPAL – 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 
09 DE FEVEREIRO DE 2023.

Marcos Cesar Sugigan
PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  023/2023-PMSI 

Processo dispensa nº 003/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: Anderson Da Silva Vieira 04806841978, CNPJ 23.232.322/0001-61. 
Objeto do Contrato: Contratação de Profissional para Ministrar Aulas de 

Musicalização Via Plataforma Online para o Coral Municipal de Santo Inácio – PR. 
Valor do Contrato: R$16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 09/02/2024. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: dez dias de fevereiro de 2023. 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 002/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93 a favor da empresa PAULO RICARDO 

VIDOTTO 10298114909, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo 

Inácio, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 24.181.267/0001-90, quanto à 

contratação de empresa para realizar o fornecimento de bebida láctea para atendimento 

dos pacientes que fazem tratamento fora do município. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ 10.080,00 (Dez 

Mil e Oitenta Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 10 de fevereiro de 2023. 
 

 
Suellen Sefrian Turcato 

Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2023-PMSI            
TOMADA DE PREÇOS 011/2022-PMSI  
 
CONTRATANTE: Município de Santo Inácio – Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, cidade de Santo Inácio – Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ nº 76.970.375/0001-46, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, GENY VIOLATTO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.600.049-3  e do CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: MARCELO RICARDO FERREIRA LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ, 12.758,30 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS 
PRELIMINARES, TAPA BURACO, PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, 
REPERFILAMENTO, REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E PLACAS 
DE COMUNICAÇÃO VISUAL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PARANACIDADE E 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.  
 
VALOR: R$ 969.528,83 (Novecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais 
e oitenta e três centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (Cento e vinte) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 (Trezentos) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Fevereiro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio Pr., 07 de Fevereiro de 2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023-PMSI         
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, cidade de Santo Inácio, Paraná, inscrito no 
CGC/MF nº 76.970.375/0001-46, neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, GENY VIOLATTO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 1.600.049-3 e do CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: SAN ESTEVAN ENGENHARIA LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OBRA DE REFORMA 
DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE SANTO INÁCIO, ATRAVÉS DE RECURSOS DO 
PARANACIDADE E PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.  
 
VALOR:   R$ 319.000,00 (Trezentos e dezenove mil reais). As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a conta:  
05 DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
05.001 DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0011.1097 REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS 
00490  4.4.90.51.00.00.  000  OBRAS E INSTALAÇÕES 
00491 4.4.90.51.00.00.  504  OBRAS E INSTALAÇÕES 
00495  4.4.90.51.00.00. 799  OBRAS E INSTALAÇÕES. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (Cento e oitenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360  ( Trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de janeiro  de 2023. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio Pr., 31 de Janeiro de 2023. 
 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CEGI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMIA E 

INOXIDÁVEIS EIRELI - EPP 
                             CNPJ Nº 24.325.538/0001-34 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB 

 Valor do Contrato: R$-27.500,00 ( Vinte e Sete Mil e Quinhentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 
                             CNPJ Nº 37.550.502/0001-04 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB 

 Valor do Contrato: R$-2.898,00 ( Dois Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 
                             CNPJ Nº 36.521.392/0001-81 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-2.777,97 ( Dois Mil, Setecentos e Setenta e Sete Reais e 
Noventa e Sete Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: MA BERTOLINI GONÇALVES - ME 
                             CNPJ Nº 05.156.182/0001-08 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-6.545,41 ( Seis Mil, Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais e 
Quarenta e Um Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICA  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: POLO REPRESENTAÇÕES LTDA 
                             CNPJ Nº 14.313.995/0001-55 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-8.463,20 ( Oito Mil, Quatrocentos e Sessenta e Três Reais e 
Vinte Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023 

 
 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2023 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: UNIFA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGRO-INDUSTRIAIS 

LTDA 
                             CNPJ Nº 88.442.553/0001-45 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À 

COZINHA COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES 
SAUDÁVEIS DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 
CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 151/2022, CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-4.600,00 ( Quatro Mil e Seiscentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 06/08/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO 
UNILATERAL DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A Nº. 106/2022, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO E A EMPRESA ASSESSORIA 
EM PROJETOS OPPORTUNITY LTDA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 76.970.375/0001-46, com sede na Rua 
Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro – SANTO INÁCIO – PR, CEP: 86.650-000, 
neste ato representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal, Senhora GENY 
VIOLATTO, brasileira, casada, Agente Pública, residente e domiciliada nesta cidade e 
Estado, portadora da Cédula de Identidade nº 1.600.049-3 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
278.038.729-72. 
 
CONTRATADA: ASSESSORIA EM PROJETOS OPPORTUNITY LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 11.063.183/0001-00, com sede na AV. Cândido 
Berthier Fortes, 2022 - CEP: 87880000 - Bairro: Centro, na cidade de Paranavaí/PR,  
neste ato representada pelo Sr. RAFAEL RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, portador da 
cédula de identidade n.107144943, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 
074.462.519-05, residente e domiciliado na Rua Lazaro Custódio Ferreira, 106 - CEP: 
87704602 - Bairro: Centro, na cidade de  Guairaçá, Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Fica rescindido o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2022, 
conforme faculta e autoriza o Art. 79, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
 
DOS EFEITOS: O presente instrumento tem seu efeito a partir da sua assinatura e é 
firmado em caráter de expressa irrevogabilidade e irretratabilidade não cabendo às 
partes o direito de arrependimento ou desistência. 
 
FORO: Comarca de Colorado- PR. 

  
Registra-se, Afixa-se e Cumpra-se. 

 
  Santo Inácio/PR., 07 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Contratante 
 

GENY 
VIOLATTO:27803
872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038729
72

 
 

 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 003/2023-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria 227/2022, de 02 de Dezembro de 2022, 
assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
003/2023-PMSI, e adjudicar o seu objeto à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PANIFÍCIOS, PRÉ PREPARADOS E CONGELADOS, DESTINADOS À 
COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DEMAIS SETORES DO MUNICÍPIO, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CHIPA, PACOTE COM 2KG   SUPER 

MASSA 
PCT 200,00 44,00 8.800,00 

1 2 PÃES BAGUETE CONGELADO, 
PACOTE DE 7 KG   

SUPER 
MASSA 

PCT 400,00 55,30 22.120,00 

1 3 PÃO CASEIRINHO 70GR CADA, 
PACOTE DE 7 KG   

SUPER 
MASSA  

PCT 100,00 60,90 6.090,00 

1 4 PÃO DE QUEIJO CONGELADO 
20G CADA, PACOTE COM 2 KG   

SUPER 
MASSA  

PCT 400,00 28,60 11.440,00 

1 5 PÃO FRANCÊS CONGELADO 
50G CADA, (6HS), PACOTE DE 7 
KG   

SUPER 
MASSA 

PCT 1.000,00 50,41 50.410,00 

1 6 PÃO FRANCÊS MINI 
CONGELADO, (6HS), PACOTE 
DE 7 KG   

SUPER 
MASSA  

PCT 50,00 51,76 2.588,00 

 
TOTAL 

 
101.448,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: PANIFICACAO SUPER MASSAS LTDA-ME – CNPJ 
09.721.194/0001-99, referente LOTE 01 – ITENS 01,02,03,04,05 e 06 - no valor total de R$-
101.448,00 (Cento e um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais). 
 
                                           Santo Inácio, 10 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
                                                        GENY VIOLATTO   
    Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:278
03872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:2780387
2972

 
Da: Divisão de Licitações 

Para: Assessoria Jurídica 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Pelo presente encaminhamos a Assessoria Jurídica, o Procedimento de 

Dispensa de Licitação para análise dos documentos e termos, para os fins previstos na 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

Informamos que esta solicitação foi protocolada, sob nº 020/2023 

Dispensa de Licitação nº 006/2023, através do processo nº 020/2023. 

Após análise, encaminharemos o presente Procedimento de Dispensa 

de Licitação para que, seja realizado o Ato de Ratificação, nos termos indicados no 

Parecer da Assessoria Jurídica. 

 

 

Santo Inácio-PR, 09 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 
Mateus Henrique Santos Alves 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

  

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 005/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa LOGAN ALENCAR DOS 

ANJOS 09852096907, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de 

Paranapoema, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 22.110.187/0001-19, quanto 

à Contratação De Empresa Que Disponha De Profissional De Música Para Ministrar 

Aulas De Iniciação E Avançadas De Viola Caipira, Para Dar Continuidade Ao Projeto 

Municipal De Formação Da Orquestra De Violas. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 17.550,00 

(dezessete mil, quinhentos e cinquenta reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

 
Santo Inácio-PR, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038
72972

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 004/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento 

no Artigo 25, inciso I da Lei nº. 8.666/93, combinado com o Artigo 31 da Lei nº 

13.019/2014 e Lei Municipal nº 1.336/2022, a favor da entidade ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS DE NOÉ – CENTRO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS E MEIO 
AMBIENTE DE SANTO INÁCIO-PR, inscrita no CNPJ/MF nº 42.903.859/0001-50, 

estabelecida na Rua Belmiro Coelho, nº 290, Conjunto João de Barro, CEP: 86.650-

000, na cidade de Santo Inácio-PR, no tocante a Formalização de Parceria, através 

de Termo de Fomento com Organizações da Sociedade Civil (OSC) para 

Transferência de Recursos Financeiros entre a Administração Pública Municipal de 

Santo Inácio-PR e a Associação Amigos de Noé - Centro de Proteção e Defesa dos 

Animais e Meio Ambiente de Santo Inácio-PR, autorizado pela Lei Municipal Nº 

1.336/2022. 

O valor total depreendido com a formalização de parceria será de R$ 

90.000,00 (Noventa mil reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93 vezes que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio/PR, 10 de fevereiro de 2023. 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município 

 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 05-05/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA IMPLANTAÇÃO DE UM 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, CONTENDO OS SEGUINTES 
MÓDULOS: SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO WEB, SISTEMA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
E SISTEMA PORTAL CIDADÃO FUNDAMENTO: Art. 57, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais 
normas complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: IMPACTO 
SOLUÇÕES EM TI LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 17.162.738/0001-02 CONTRATANTE: Município de 
Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 16.191,24. 
(Dezesseis mil, cento e noventa e um reais e vinte e quatro centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
01/02/2023 A 01/02/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 37 
03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.40.00.0  -  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA. DATA DA ASSINATURA: 01/02/2023. Sidnei Frazatto, 
Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
Portaria nº. 040/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora GESSICA ALINE CARUZO, CPF. 088.671.739-60-PR, lotada 
como Diretora da Divisão de Educação Infantil, compreendido no período 
de 09/02/2023 a 10/03/2023 referentes ao período aquisitivo de 01/03/2021 
a 01/03/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 
 
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200 
www.florida.pr.gov.br  

 
DECRETO Nº 4.206, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

Exonera a servidora Marcia Alves Coimbra da Silva do 
cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental/20h, e 
dá outras providências. 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o requerimento da servidora Marcia Alves Coimbra da 
silva, inscrita na matrícula nº 2-01255 

 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 13 de fevereiro de 2023, a servidora 

Marcia Alves Coimbra da Silva, inscrita na matrícula nº 2-01255, portadora do RG nº 
9.319.283-4/PR, do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental/20h. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

13 de fevereiro de 2023. 
 

Flórida, 10 de fevereiro de 2023. 
 
  
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por 
ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.10 15:42:26 -03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 02/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de medicamentos 
para manutenção da Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 28 de fevereiro de 2023, das 08h15min 
às 08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 28 de fevereiro de 2023 às 09h00min, no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 767.366,24 (setecentos e sessenta e sete mil e 
trezentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 
 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:1061968
8980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.02.10 17:12:07 
-03'00'

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : AMC INFORMATICA LTDA 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 145.620,00 (cento e quarenta e cinco mil, seiscentos 
e vinte reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
10:00:47 -03'00'

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.450,00 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta 
reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
10:53:33 -03'00'

 

1 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : GUILHERME MARINHO BAUER 03859152092 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 1.329,90 (um mil, trezentos e vinte e nove reais e 
noventa centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
15:15:51 -03'00'

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE 

INFORMATICA E ELETR 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 3.043,98 (três mil e quarenta e três reais e noventa 
e oito centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.02 
15:29:57 -03'00'

 

1 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada :KAIROSTI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

eletrônicos, equipamentos e materiais de informática para 
as Secretarias Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.699,00 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove 
reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.03 
08:38:57 -03'00'

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 039/2023 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor CLAUDINEI MIRANDA DA SILVA, CPF. 038.458.689-96-PR, 
lotado como Vigia, compreendido no período de 08/02/2023 a 22/02/2023 
referentes ao período aquisitivo de 06/02/2022 a 06/02/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    



Desde 1960

GIONALe12 Domingo, 12 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3533 - Colorado nº2620www.oregionaljornal.com.br

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 007/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 
O Município de Santo Inácio, torna público que, realizará Chamada Pública para Manifestação de 
Interesse, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 15/02/2023, ATÉ ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@santoinacio.pr.gov.br 

ENDEREÇO DO EDITAL: www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da 
Transparência 

 
1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta Chamada Pública a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria com apoio técnico aos serviços de alta 
complexidade no âmbito da administração pública, conforme as especificações do 
termo de referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.  

1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 

1.2.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2. – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Inácio – PR, para o exercício de 2023. 
 
3. DO VALOR ESTIMADO 
3.1 - O valor global máximo estimado para contratação será de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil 
reais). 
 
4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇOS / COTAÇÃO 
 
4.1.   A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
licitacao@santoinacio.pt.gov.br, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: até 15/02/2023 às 17:00hs. 

  

 

4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal e Qualificação Técnica: 
 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;  

 
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

 
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

 
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

 
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

 
4.3  Comprovação de Qualificação Técnica: 

 
a) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviços de consultoria com apoio 
técnico aos serviços de alta complexidade no âmbito da administração pública voltado às ações 
de controle interno, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação; 
b)  Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão obedecer ao termo de 
referência; 
c) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  

 
4.4 Proposta de Preços / Cotação: 

 
4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 
4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências         deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços objeto deste processo de dispensa, será efetuado 
em doze parcelas mensais, devendo ser pagas em até 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto, 
mediante crédito em conta corrente, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 92, inciso V, combinado com o art. 140, parágrafo 

 

 

3º, da Lei n° 14.133/2021 e alterações. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a  regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação. 

 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. Poderá a Prefeitura Municipal de Santo Inácio revogar o presente Edital da Chamada Pública para 
Manifestação de Interesse, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública para Manifestação de Interesse, no 
todo ou     em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Santo Inácio. 
 

Santo Inácio – PR,10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal  

  

GENY 
VIOLATTO:278
03872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:2780387
2972

 

 

 
ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. JUSTIFICATIVA: 
1.1. A presente contratação tem como objetivo principal salvaguardar o interesse público, 

proteger o patrimônio público contra quaisquer perdas e riscos devidos a erros ou 
irregularidades, na execução das matérias de planejamento, gerenciamentos e auxílio no 
processo de tomada de decisão. Orientar a execução dos serviços administrativos 
pertinentes às áreas de planejamento, controle interno e rotinas administrativas. 

 
2. OBJETO: 
2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria com 

apoio técnico aos serviços de alta complexidade no âmbito da Administração Pública, 
com o objetivo de proporcionar maior eficiência e otimização dos serviços públicos. 

 
2.2. Das Especificações dos Serviços 
 

a) Natureza dos serviços 
a¹) Serviços de Consultoria de Controle Interno, com a finalidade de orientar o município 
quanto a problemas legais, financeiros, orçamentários ou outros que digam respeito a suas 
funções;  
 
b) Detalhamento do serviço: 
b¹) Consultoria à Comissão de Controle Interno;  
Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas 
de governo e do orçamento do município;  
b²) comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à economia, eficiência e eficácia, 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades municipais, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado, resultante de 
repasse de recursos efetivado pelo órgão ou entidade municipal;  
b³) Prestar esclarecimento, parecer técnico e sustentação escrita e/ou oral, 
aconselhamentos, orientações, elaboração de normas, e demais serviços correlatos, sobre: a 
execução orçamentária e financeira; o sistema de pessoal (ativo e inativo); os bens 
patrimoniais; os bens em almoxarifado; os veículos e combustíveis; as licitações, contratos, 
convênios, acordos e ajustes; as obras públicas, inclusive reformas; as operações de 
créditos; os limites de endividamento; os adiantamentos; as doações, subvenções, auxílios 
e contribuições concedidos; a dívida ativa; a despesa pública; a receita; a observância dos 
limites constitucionais; a gestão governamental e os precatórios. Atividades não 
finalísticas; 
b4) Prestar Consultoria com apoio técnico especializado nas diversas fases de aplicação do 
Plano Anual de Trabalho, principalmente no tocante ao cumprimento de requisitos legais; 
b5) Prestar Consultoria com apoio técnico especializado para elaboração do Relatório 
Mensal para compor a prestação de contas anual; 
b6) Consultoria com apoio técnico na prestação de contas anual em conformidade com a 
legislação vigente do TCE/PR, onde a mesma será constituída por componentes 
informatizados, com base nos dados mensais do Sistema de Informações Municipais – 
Acompanhamento Mensal (SIM-AM); documentos relacionados em Instruções Normativas 

 

 

da Corte de Contas, cuja remessa será efetivada mediante peticionamento eletrônico; 
b7) Revisão Contínua e implantação de novas normativas, visando o controle necessário do 
Patrimônio Público. 
 

3. DOS QUANTITATIVOS: 
3.1. Planilhas com especificações, quantitativos e preços do objeto: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNIT V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA COM APOIO 
TÉCNICO AOS SERVIÇOS DE ALTA 
COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
VOLTADA AS AÇÕES DE 
CONTROLE INTERNO, COM O 
OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
MAIOR EFICIÊNCIA E OTIMIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

MESES 12 R$ 4.750,00 R$ 57.000,00 

  TOTAL        R$ 57.000,00 
 
4. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO: 
4.1. Além dos serviços de consultoria previstos no objeto acima, a empresa contratada deverá 

prestar serviços de treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, 
encarregados de realizar os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao 
bom funcionamento dos serviços. 

 
5. DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1. O assessoramento consistirá no atendimento as necessidades da Administração de Santo 

Inácio, equivalente a jornada de 8 (oito) horas de trabalho quinzenal, por profissional 
devidamente habilitado no órgão competente e comprovado vínculo na Empresa, como 
sócio ou funcionário legalmente contratado. 

5.2 A empresa licitante deverá realizar os serviços através de sistemas informatizados, 
utilizando para tanto os equipamentos e softwares fornecidos pelo Município; realizar os 
trabalhos dentro da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, arcando, por conseguinte com 
as despesas de transporte, locomoção até o município, ficando a licitante sujeita ao 
cumprimento do horário de expediente da Administração Municipal. 

5.3 Os serviços de CONSULTORIA consistirão no exame, análise e orientação, em casos 
concretos, abrangendo a administração do Órgão em geral. Os serviços de consultoria 
compreenderão orientação técnica aos servidores e Secretários para a execução dos 
serviços necessários ao bom andamento administrativo do Órgão, de acordo com as 
prioridades por ele estabelecidas. 

5.4 Quando solicitado pelo CONTRATANTE poderão ser realizados, cursos, pela 
CONTRATADA, de treinamento de pessoal, necessário ao desempenho do controle 
administrativo do Órgão, ao quais poderão ser ministrados em local previamente 
combinado ou mesmo junto às dependências do Órgão. Os serviços serão prestados em 
função das necessidades e prioridades do CONTRATANTE, manifestadas por escrita à 

 

 

CONTRATADA. A CONTRATADA obriga-se a manter, à disposição de estrutura 
organizacional e/ou pessoal, técnicos habilitados à prestação dos serviços especializados, 
ora contratados. Para a viabilização das análises e do atendimento às consultas 
formuladas. 

 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da 

CONTRATANTE, obedecendo as classificações do orçamento vigente. 

7. FORMA DE PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços objeto deste processo de dispensa, será 

efetuado em doze parcelas mensais, devendo ser pagas em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento do objeto, mediante crédito em conta corrente, após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 92, 
inciso V, combinado com o art. 140, parágrafo 3º, da Lei n° 14.133/2021 e alterações, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, de acordo com a Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 1.751 de 02/10/2014; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual); 
d) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal); 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada, através de ordem ou 
transferência bancária na sua conta corrente. 

7.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, 
acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.1, acima. 

7.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

7.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, 
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

7.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada 
pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização 
monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% 
(cinco décimos por cento) ao mês, “pro rata die”. 

7.9. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5. 

 
8. PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. Os serviços deverão ser executados no período vigência do contrato. 

 
9. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 041/2023 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora KARINA APARECIDA DOS SANTOS BARROS, CPF. 
109.720.379-42-PR, lotada como Técnico de Enfermagem, compreendido 
no período de 10/02/2023 a 11/03/2023 referentes ao período aquisitivo de 
01/08/2020 a 01/08/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 

 

previstas no Edital e Contrato: 
9.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, por 

intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 14.133/2021 e 
posteriores alterações; 

9.1.2 Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou 
danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 

9.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
9.1.4 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 
9.1.5 Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência; 
9.1.6 Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

9.1.7 Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

9.1.8 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

9.1.9 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

9.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

9.2.1 Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas 
neste Termo de Referência; 

9.2.2 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia 
autorização da Contratante; 

9.2.3 Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela 
CONTRATANTE, relacionados com as características; 

9.2.4 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

9.2.5 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do 
Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

9.2.6 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

9.2.7 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução dos 
serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar os serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar a execução dos serviços que julgar inadequados; 

9.2.8 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação 
exigidas na licitação; 

9.2.9 Respeitar as normas e procedimento de controle interno. 
 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o a empresa contratada 
deverá                apresentar o(s) seguinte(s) documento(s): 
10.1.1. Registro ou inscrição do(s) profissional(ais) na entidade profissional competente, 

 

 

através de certidão, expedido pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, da região da 
sede da empresa. As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CRC deverão 
apresentar visto do CRC/MA, nos termos do art. 65, da Lei n.º 5.194, de 14/12/66. 
10.1.1.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente, através da 
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito público e/ou privado, comprovando o desempenho anterior na execução dos 
serviços pertinentes ao objeto do certame, o qual deverá ser apresentado em papel timbrado da 
pessoa jurídica de direito público ou privado responsável pela emissão do atestado, constando 
a descrição dos serviços executados, o nome da pessoa jurídica de direito público e/ou privado, 
o representante legal ou autoridade responsável pela emissão, com o reconhecimento de firma, 
em cartório, da assinatura do emitente do atestado. O atestado também deverá conter a razão 
social da licitante. 
10.1.2. Poderão ser apresentados mais de 01 (um) atestado para comprovação da aptidão 
para desempenho de atividade pertinente ao objeto. 

 
11. DO CONTRATO
11.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 

vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste 
Termo de Referência. 

11.1.1. Em conformidade com o art. 90 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a 
administração convocará a empresa para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

11.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 12.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

11.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa 
licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

11.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

11.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente 
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir 
com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas 
na Lei nº 14.133/2021 e no edital desta licitação. 

11.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato. 
 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota 

de empenho, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou 
Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

12.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 

 

 

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
12.2.1. Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de 
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá 
ocorrer anão-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na execução do serviços. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença. 
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega 
do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 12.2.1., ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

12.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Santo 
Inácio poderá ser aplicada ao prestador juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

12.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, 
dos pagamentos devidos pela Contratante. 

12.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador ou se os valores das multas 
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

12.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no 105 e 106 da Lei 14.133/2021, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

12.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

12.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

12.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

12.11. Nenhum pagamento será feito à empresa, antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

 
13. GARANTIA CONTRATUAL 
13.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual. 

 
14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
14.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 

designada para esse fim. 
 

 

14.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

14.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelos serviços, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos 
fornecidos diretamente por servidor designado. 

14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

14.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, 
exigindo principalmente documentação relativa a: 
15.1.1. Habilitação jurídica; 
15.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
15.1.3. Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 12); 
15.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal nº 27/2022, contidas 
na Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 
Complementar nº 155/2016 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Dispensa de Valor nº 007/2023 

Com base no Art.75, inciso II da Lei 14.133/2021 
 

PROPOSTA: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNIT V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA COM APOIO 
TÉCNICO AOS SERVIÇOS DE ALTA 
COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
VOLTADA AS AÇÕES DE 
CONTROLE INTERNO, COM O 
OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
MAIOR EFICIÊNCIA E OTIMIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

MESES 12 R$ R$  

  TOTAL        R$  
 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 

correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 
 
Razão social 
CNPJ Nº: 
Endereço: 
 

Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Local, de de 2023. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx.xxx-xx) 

Representante Legal 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 014/2023 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 
RESOLVE: 

 
 

INTERROMPER, a partir de 1º/02/2023, licença para tratar de assuntos 

particulares, sem vencimentos, concedida através da Portaria nº 118/2021 de 

01/07/2021, a funcionária público municipal “DEVANIR FERREIRA DOS 

SANTOS”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 06 DE 

FEVEREIRO 2023.                                                                                            

 

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 018/2023 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

o requerimento protocolado em 02/02/2023; 

 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER, a partir de 06/02/2023, licença sem vencimentos para 

tratar de assuntos particulares, à funcionária pública municipal “THAIS 

PERICELLI”, ocupante do cargo de professora.  

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 10 DE 

FEVEREIRO DE 2023. 

                                                                                              

 

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 015/2023 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais abaixo relacionados, 

conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

Nome do servidor (a) Cargo Período 
ANDREIA PICININ ENFERMEIRA De 16/12/2022 a 14/01/2023 
ANTONIO GRANADO DA MOTA JUNIOR MÉDICO De 01/01/2023 a 30/01/2023 
CAMILA SCHIERI THOME FISIOTERAPEUTA De 03/01/2023 a 01/02/2023 
EDSON DOS SANTOS OPERÁRIO De 01/01/2023 a 30/01/2023 
ELIANE DA SILVA MOREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE 03/01/2023 A 01/02/2023 
FABIO RICARDO ALVES DA SILVA OPERÁRIO DE 02/01/2023 A 31/01/2023 
GISELE CRISTINA DO NASCIMENTO FERREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE 03/01/2023 A 01/02/2023 
IVANETE GARCIA DE SOUZA MAY AUX. SERV. GERAIS - F DE 02/01/2023 A 31/01/2023 
IZABEL CRISTINA GALDINO  AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE 02/01/2023 A 31/01/2023 
LIOBINO XAVIER PRATES OPERÁRIO DE 01/12/2022 A 30/12/2022 
LUIZ ROBERTO DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE 02/01/2023 A 31/01/2023 
MARCOS HARUO ENDO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE 02/01/2023 A 31/01/2023 
MILENE DOMINGUES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE 03/01/2023 A 01/02/2023 
PATRICIA ZANOLI ENFERMEIRA DE 03/01/2023 A 01/02/2023 
RICARDO VIANA DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE 02/01/2023 A 31/01/2023 
RUTH ALENCAR DALCOLLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE De 16/01/2023 a 14/02/2023 
SANDRA BEATRIZ DA COSTA ORTEGA AUX. SERV. GERAIS - F DE 03/01/2023 A 01/02/2023 
SIRLEI FERREIRA BUENO AUXILIAR DE CUIDADO DENTAL DE 02/01/2023 a 31/01/2023 
TALITA MENDES MURACAMI ADVOGADA DE 02/01/2023 A 31/01/2023 
ZELIA SANTA ROSA PINHEIRO DA CRUZ AUX. SERV. GERAIS – F DE 03/01/2023 A 01/02/2023 
EDNEY FERREIRA RIBEIRO MOTORISTA DE 15/12/2023 A 13/01/2023 
CHARLES BARTELLI VIGIA DE 01/01/2023 A 30/01/2023 
JULIANA CONSOLI TECNICA EM HIGIENE DENTAL DE 16/01/2023 A 14/02/2023 
ANA CRISTINA DE OLIVEIRA BIAJO AGENTE COMUINITARIO DE SAUDE DE 29/11/2022 A 28/12/2022 
IRANILTON DA SILVA MEIRA MOTORISTA DE 01/01/2023 A 30/01/2023 
ERICA SOARES DE MELO BLASQUE AUX. SERV. GERAIS – F DE 16/01/2023 A 14/02/2023 
CLAUDIA FUJITANI AGENTE COMUINITARIO DE SAUDE DE 03/01/2023 A 01/02/2023 
NATALIA OSSWALD CARLETE DE HOLANDA DENTISTA DE 27/12/2022 a 25/01/2023 
MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS TECNICA EM ENFERMAGEM DE 03/01/2023 A 01/02/2023 
CLAUDINEI QUESSADA MOTORISTA DE 12/12/2022 A 10/01/2023 
HUGO LEONARDO MENDES DOS SANTOS MOTORISTA DE 02/01/2023 A 31/01/2023 
REGINA CELIA RADDI PEDREIRO DENTISTA DE 02/01/2023 A 31/01/2023 
GISLAINE APARECIDA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE DE 03/01/2023 A 01/02/2023 

 

 
 

NÁDJA EMIDIO DA SILVA AGENTE COMUINITARIO DE SAUDE DE 02/01/2023 A 31/01/2023 
JULIANA CORDEIRO DOS SANTOS AGENTE COMUINITARIO DE SAUDE DE 15/12/2022 A 13/01/2023 
VALDENICE DA SILVA FLAVIO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE DE 15/12/2022 A 13/01/2023 
LUCIANA BRITO OPERARIO DE 20/01/2023 A 18/02/2023 
MARIA DE LOURDES NADRADE AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE 19/12/2022 A 17/01/2023 
JOICE JULIANY NUNES AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE 02/01/2023 A 31/01/2023 
JAQUELINE CARIS ARKMANN CONSELHEIRA TUTELAR DE 02/01/2023 A 31/01/2023 
ODAIR JOSÉ CORREIA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE 23/01/2023 a 21/02/2023 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07  DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 016/2023 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), conforme Art. 2º da Lei Municipal n.º 

1.458/2004: 

 

NOME CARGO Período 
Liobino Xavier Prates  Operário De 03/01/2023 a 03/04/2023 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 DE 

FEVEREIRO DE 2023.                                                                                                                                                                        

 
                       
                                                                           

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

                                                                                    
 

 

 
 

PORTARIA Nº. 017/2023 

 
 WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 16 da Lei n.º 

1.839 de 04/11/2011; 

 

Art. 1.º Fica concedida a mudança de nível do funcionário público 

municipal abaixo relacionado, conforme comprovação de conclusão de 

habilitação, a partir de 1º de fevereiro de 2023, inclusive para efeitos 

financeiros: 

 

NOME CARGO DO 
NÍVEL 

PARA 
NÍVEL 

João Carlos Silva Soler Técnico Agrícola B C 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 

EM 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

 
Waldemar Naves Cocco Junior 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 054/2023. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 003/2023. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR). 

OBJETIVO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE PLANO OPERATIVO 

ASSISTENCIAL (POA) 2023, O QUAL FOI ELABORADO CONJUNTAMENTE PELO GESTOR 

MUNICIPAL DO SUS DO MUNICÍPIO DE COLORADO E A FUNDAÇÃO VALE DO 

PARANAPANEMA FUNVAPAR. 

VALOR: R$ 16.906.440,68 (Dezesseis milhões novecentos e seis mil quatrocentos e quarenta reais e sessenta 

e oito centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

09.001.10.302.0007.2.025 
Desenvolver as Ações de Alta e 
Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 

33.90.39.00.00 – 
Ficha 317 (fonte 494) 16.906.440,68 

 
 

Colorado – PR, 10 de fevereiro de 2023. 
 

 
_____________________________                   ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         MUNICIPIO DE COLORADO 
       José Hélio Geminiano                                     Marcos José Consalter de Mello 
                GESTOR                           PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE PLANO OPERATIVO 

ASSISTENCIAL (POA) 2023, O QUAL FOI ELABORADO CONJUNTAMENTE PELO 

GESTOR MUNICIPAL DO SUS DO MUNICÍPIO DE COLORADO E A FUNDAÇÃO 

VALE DO PARANAPANEMA FUNVAPAR. 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE COLORADO E FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 16.906.440,68 (Dezesseis milhões novecentos e seis mil quatrocentos e quarenta 

reais e sessenta e oito centavos). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

 
Colorado-Pr, 09 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                  MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 01.517.961/0001-30 
Rua Ver. João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 

Email: camara@cmcruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cmcuzeirodosul.pr.gov.br  

PORTARIA Nº 007/2023 DE 10 DE JANEIRO DE 2023 
 
SÚMULA: Concede Licença Especial a servidor da Câmara 
Municipal em consonância com o Capítulo IV, Seção X, Art. 142 da 
Lei Municipal nº 023/1991 – Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais e dá outras providências. 
 

 

O Exmº. Sr. Milton Aparecido Andrade da Fonseca, Presidente da 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, em consonância com o Capítulo IV, Seção X, Art. 142 da Lei 
Municipal nº 023/1991 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Municipais, resolve baixar a seguinte 

 
 

                      PORTARIA: 
 
 

  Art. 1º - Fica concedida Licença Especial, nos ditames do Capítulo IV, 
Seção X, Art. 142 da Lei Municipal nº 023/1991 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais, de 90 (noventa) dias, ao Servidor Carlos Fabiano 
do Nascimento, Técnico em Informática, Matrícula nº 17, no período de 14 de 
Fevereiro de 2023 a 14 de Maio de 2023, para o período de aquisição compreendido 
entre 21 de Setembro de 2012 a 21 de Setembro de 2017. 

 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  Registre-se,  
                     Publique-se, 
                                         Cumpra-se. 
 
    Sala de Sessões Vereador Celito Rasvailer da Câmara Municipal 

de Cruzeiro do Sul - PR, 10 de Fevereiro de 2023. 
 

   
Milton Aparecido Andrade da Fonseca 

            - PRESIDENTE - 
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

DECRETO Nº 019/2023 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a  efetuar a Abertura de 
Crédito   Adicional    Especial  no Orçamento  do Município, mediante  anulação  de 
dotação para o   Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências.. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 416/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023, DECRETA: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 238.856,00 (Duzentos e 
Trinta e Oito Mil, Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais), destinados aos ajustes das seguintes 
dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO no exercício de 2023 e o PPA dos 
exercícios de 2022 a 2025, conforme especificação abaixo 
 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

 

06.001.15.452.0005.1.027 – PAVIMENT.  MEIO FIO E RECAPE ASFÁLTICO                     RED         FONTE             VALOR 

06.001.15.452.0005.1.027.4.4.90.51.00.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 688 1834    238.856,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.......... 238.856,00 

 

Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no 
exercício 2023, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores 
discriminados no parágrafo a seguir: 

 
   PARÁGRAFO ÚNICO - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por 

Excesso de Arrecadação, servirá como recurso os valores incorporados por Excesso de 
Arrecadação no exercício de 2023, conforme discriminado abaixo. 

 
Receita: 2.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00. 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL FONTE 1834 - ...................................................................................................R$ 238.856,00 
TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................     R$ 238.856,00 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
        Marcos César Sugigan 
        - PREFEITO MUNICIPAL - 
    

DIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                                 

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=

3.

                                                                                             

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 DE FEVEREIR

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                                                                  

                  
                                                                          

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

FEVEREIRO DE 2023.

Waldemar Naves Cocco Junior
=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

Ambulatorial

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
       José Hélio Geminiano    

              GESTOR

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

         ___________________________
     MUNICIPIO DE COLORADO
      Marcos José Consalter de Mello
                    PREFEITO

         ___________________________
           MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello



Desde 1960

GIONALe Domingo, 12 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3533 - Colorado nº2620 13www.oregionaljornal.com.br

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
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LEI Nº 416/2023 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Autoriza o Chefe   do Poder Executivo Municipal  a  efetuar a Abertura de 
Crédito   Adicional    Especial   no   Orçamento  do Município, mediante  anulação  de 
dotação para o   Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 

APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 238.856,00 (Duzentos e Trinta e Oito 
Mil, Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na 
Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO no exercício de 2023 e o PPA dos exercícios de 2022 a 
2025, conforme especificação abaixo 
 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

 

06.001.15.452.0005.1.027 – PAVIMENT.  MEIO FIO E RECAPE ASFÁLTICO                   RED         FONTE             VALOR 

06.001.15.452.0005.1.027.4.4.90.51.00.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 688 1834    238.856,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.......... 238.856,00 

 

Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no 
exercício 2023, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores 
discriminados no parágrafo a seguir: 

 
   PARÁGRAFO ÚNICO - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por 

Excesso de Arrecadação, servirá como recurso os valores incorporados por Excesso de Arrecadação 
no exercício de 2023, conforme discriminado abaixo. 

 
Receita: 2.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00. 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL FONTE 1834 - .........................................................................................................R$ 238.856,00 

TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................     R$ 238.856,00 
 

Art. 3º Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
        Marcos César Sugigan 
        - PREFEITO MUNICIPAL - 
    
                                    
 
 

C.N.P.J.:
OURIZONA

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

Município:
76.282.672/0001-07

ESTADO DO PARANÁ 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1110/2022, de 8 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 25/2023, de 10 de Fevereiro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 22.300,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.002 - DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER
10.002.27.812.30.2069-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

R$22.300,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários 22.300,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.002 - DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER
10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

10.002.27.812.30.2069-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$22.300,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários 22.300,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodrigo.contador. Emissão: 10/02/2023, às 15:20:09. Protocolo: 6bab3c8f-a572-422c-b9a3-515201b9ae43
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023  
3º QUADRIMESTRE DE 2022 

 
 
 

Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Cruzeiro do Sul – Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, em especial a Instrução 

Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TEC/PR 004/2016 de Maio de 

2016, o Art. 9º da Lei Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF – o Art. 166 da 

Constituição Federal – CF – e a Lei Municipal 15/2005, FAZEM SABER a todos os 

munícipes de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, que realizarão Audiência Pública 

Quadrimestral de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO, relativa ao 3º Quadrimestre de 2022 a ser realizada no dia 27 de 

Fevereiro de 2023 às 20h, nas dependências do Auditório Vereador Raul Mulon, situado na 

Avenida Dr. Gastão Vidigal, 585. 

 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

         Marcos César Sugigan 
        - PREFEITO MUNICIPAL -  
 
  
 
       Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
       - PRESIDENTE DA CÂMARA - 

 
 

 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado



Desde 1960

GIONALe14 Domingo, 12 DE FEVEREIRO DE 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2023  

PROCESSO Nº. 06/2023 
 
 

Publicado no jornal “O Regional” de Nova Esperança nº. 3531, no dia 08 de fevereiro 
de 2023, Página 14. 
 
Deve ser retificado, ou seja: 
 

ONDE SE LÊ: RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 05/2022 
LEIA-SE: RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 05/2023 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06/2022 
 
LEIA-SE:  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06/2023 
 
 

UNIFLOR/PR, 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 17/2023 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº. 03/2023. 
 
Data de Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATADO: ECO STORE-PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA. 
  
CNPJ Nº: 37.082.371/0001-70 
 
ENDEREÇO: Rua Santos Dumont, nº. 294, Zona 03, na Cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, CEP: 87.050-100. 
 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
AGENDAS E DIÁRIOS DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO PARA O 
DEPARTEMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
Valor Total do Contrato: R$ 5.460,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor/PR, 08 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 – (44) 98808-2630  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 
 

CONTRATO Nº 10/2018 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  YASUMITSU & YASUMITSU LTDA. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INTERNET VIA RÁDIO AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
OURIZONA. 
 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 02 (dois) meses. 
 
Fundamento legal: artigo 57, II e artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
Data da Assinatura: 08 de fevereiro de 2023. 

 
Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

 

Ourizona-PR, 08 de fevereiro de 2023. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04-04/2023. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA 
LICENÇA DE USO DO APLICATIVO NOVO GOVFÁCIL – LICENÇA 
INTERMEDIÁRIA 01 - QUE FAZ O ACOMPANHAMENTO DE CERTIDÕES E 
OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E FEDERAIS, RECEITAS, DEMONSTRATIVOS DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS, EDUCAÇÃO, FUNDEB, SAÚDE E FOLHA DE 
PAGAMENTO, ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS E CONVÊNIOS 
FEDERAIS, ANÁLISE DA PRÉVIA FISCAL, DADOS DE EMPRESAS, EMPREGOS, 
FROTA, ACOMPANHAMENTO DAS PUBLICAÇÕES REFERENTE AOS 
PROCESSOS JURÍDICOS DOS PRINCIPAIS TRIBUNAIS, INDICADORES 
GERENCIAIS, E ALGUNS COMPARATIVOS ONDE É POSSÍVEL TRAZER 
DIVERSAS INFORMAÇÕES FUNDAMENTAIS COM O OBJETIVO DE 
FACILITAR O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA E TORNAR MAIS EFICIENTE 
A GESTÃO DO MUNICÍPIO.FUNDAMENTO: ART. 25, INCISO I, DA LEI 8.666/93, 
e demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. 
CONTRATADA: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 41.886.613/0001-55. CONTRATANTE: Município de Paranapoema 
(CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Red. 37 
03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PESSOA JURIDICA. DATA DA 
ASSINATURA: 09/02/2022. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
PORTARIA Nº. 032/2.023 

 

“Dispõe sobre a retificação do Art. 2º da Portaria nº 
012/2.023, que nomeou Comissão Organizadora de 
Concurso Público”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de 

acordo com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais. 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Retificar o Art. 2º da Portaria nº 012/2.023, que nomeou a Comissão  Organizadora para 
promover o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação do Concurso Público nº 001/2.023, destinado 
ao provimento de cargos do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Itaguajé, que passsa a vigorar 
com a seguinte redação:  

 

“Art. 2º - Compõe a Comissão Organizadora”: 
 
I – NAIARA DOS SANTOS SILVA – Presidente – Professora de Educação Infantil – Pedagoga.  
 
II – DAIANA BERTAZZO MACHADO – Membro – Professora – Pedagoga.  
 
III      – MARCELO SIMÕES – Membro – Agente Administrativo - Licenciado em História. 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º- Revogam- se as disposições em contrário.  
 
 

Edificio da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em,  09 de fevereiro de 2.023 

 
 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

CRISOGONO NOLETO 
E SILVA 
JUNIOR:04768568920

Assinado de forma digital 
por CRISOGONO NOLETO E 
SILVA JUNIOR:04768568920 
Dados: 2023.02.09 16:15:30 
-03'00'

Ourizona-PR, 08 de fevereiro de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal


